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das mores exigir especificadamente dos Capitaens, ou 
mestres das embarcaçoens, quando lhes tomarem as en
tradas, todos os documentos, com que possa provar-se a 
identidade das tripulaçoens e passageiros, e a qualidade, 
quantidade, e procedência das Cargas, fazendo-lhes enten
der, que o preciso termo de 24 horas, contadas daquella 
em que se fizer a intimaçaõ, lhes he concedido para po
derem fazer a entrega de qualquer dos referidos docu
mentos, que tenham deixado de apresentar no acto da 
entrada; e que todos, 09 que depois de findo o mencionado 
prazo houverem de offerecer, naõ poderam ser attendi
dos, para em virtude delles obterem despachos pela Juncta 
da Saúde Publica, que assim como prompta e opportuna-
mente costuma deferir a todos os requerimentos legal
mente documentados, naõ pode, nem deve tomar conhe
cimento de documentos, que existindo em poder dos 
Capitaens, ou mestres, quando dam entrada, nao podem 
deixar de tornar-se suspeitosos pela demora, ou duvida 
da entrega, quando os guardas mores os especificam nos 
autos, que os Capitaens, ou mestres assignam, e que pon
tualmente lhes saõ restituidos depois de examinados, 
e muito mais, quando sejam apresentados por terceiras 
pessoas, muito depois do tempo, e lugar, em que legitima
mente deveriam produzir-se. 

E para que chegue â noticia de todos e se naõ possa 
allegar ignorância, se mandou affixar o presente edictal 
em todos os lugares públicos dos portos deste Reyno, o 
qual será também publicado na Gazeta, e se remeterão 
exemplares delle a todos os cônsules Portuguezes nos 
differentes Reynos, e aos Consultes, ou agentes estrangei
ros residentes nesta capital. Lisboa 18 de Novembro de 
1819. 

MANOEL CYPRIANO D A COSTA. 
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AMERICA HESPANHOLA. 

Decreto da Republica de Venezuela, adoptando medidas 
para o pagamento da divida publica. 

Joaõ Baptista Arismendi Vice Presidente de Estado, 
encarregado do Governo durante a ausência do Presi
dente, Capitão General dos Exércitos, &c. considerando 
o estado exhausto do Thesouro nacional e as augmenta-
das e necessárias despezas da guerra, que mantém Ve
nezuela, para o estabelicimento de sua independência, e 
os immensos pagamentos, que elle tem de fazer, naõ so
mente para occurrer a sua divida principal, mas também 
para satisfazer as que resultam de differentes contractos 
com estrangeiros, para cujo sagrado cumprimento estaõ 
empenhadas a honra e gloria da republica; em virtude 
dos poderes extraordinários, que me fôram conferidos 
pelo Congresso, tenho decretado e decreto o seguinte:— 

Artigo 1.° Immediatamente depois da promulgação 
deste decreto todas as peles de gado vacum, sejam quem 
forem seus donos, saõ declaradas pertencer ao Estado sem 
sem reserva ou excepçaõ, e somente o mesmo Estado terá 
direito de dispor dellas. 

2. Este imposto existirá em quanto o requererem 
as urgentes necessidades do Estado, e cessará logo que 
o Thesouro publico for alleviado das presentes obriga
çoens, e tiver feito algumas collectas. 

3. Os officiaes das principaes repartiçoens desta cidade 
saõ encarregados de cobrar e metter em armazéns as 
peles, nomeando para este fim aquelles agentes, que jul
garem próprios, e daraõ ao Ministro da Guerra conta 
mensal das que tiverem em seu poder. 

Nas villas e cidades, excepto Soledad e Barrancas, e 
divisoens do exercito, que obram no exterior, as respec-
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tivas authoridades. commandantes ou chefes, tomarão 
sobre si a execução deste decreto, nomeando também 
para este fim agentes, que recebam as peles, e as ponham 
immediatamente à disposição Governo com uma conta 

dellas. 
5. Nos postos de Barrancas e Soledad, os respectivos ad

ministradores dos direitos de alfândega seraõ encarregados 
desta collecta, e armazenagem, e remesssa das peles ao 
Governo, com a conrespondente conta, naõ se esquecen
do de requerer uma nota das que forem recebidas antes 
dapubliçaõ de3te decreto, que transmittiraõ á secretaria 
de guerra, o mais breve que for possivel. 

6. Os actuaes possuidores das peles nesta cidade pas
sarão á Secretaria de Guerra, dentro em dous dias, uma 
conta correcta das que tiverem recebido até a data deste 
decreto. 

7. O mesmo faraõ os possuidores nas outras partes das 
provincias, entregando a dieta conta âs competentes au
thoridades para a sua prompta remessa ao Governo. 

8. Será do dever de todos os possuidores de peles o 
entregallas ao Estado, logo que estiverem secas. 

9. Qualquer violação deste decreto será punida, pela 
muleta do dobro do valor do que se oceultar. 

10. O Ministro do Interior e da Guerra, pro tempore, he 
encarregado da execução deste decreto, que será impresso, 
publicado, e circulado. 

Dado no Palácio do Governo, na capital da Guayana, 
aos 2 de Septembro de 1819—6o. 

JOAÕ BAPTISTA ARISMENDI. 

O Ministro do interior e da Guerra, pro tempore, 

DIOGO BAPTISTA UJRDANEJA. 
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ESTADOS-UNIDOS. 

Mensagem do Presidente ao Congresso, em 7 de De
zembro de 1819. 

Concidadãos do Senado, e Casa dos Representantes! 
Tendo-se adiantado os edifícios públicos ao ponto de 

prestar accommodaçaõ ao Congresso, offereço-vos os 
meus sinceros parabéns, por havereis tornado a comme-
çar vossos deveres no Capitólio. 

Pondo á vista os incidentes, dignos de maior attençaõ, 
que oceurrêram depois da vossa ultima sessaõ, sinto o 
ter de referir, que varias de nossas cidades principaes 
tem soffrido pelas moléstias: que uma seca extraordi
nária affligio os Estados Médios e Occidentaes; e que se 
tem sentido um desarranjo em algumas de nossas institu
içoens pecuniárias, o que tem proporcionalmente affec-
tado o seu credito. Com tudo, sinto-me feliz em poder 
assegurar-vos, que está completamente restabelecida a 
saúde de nossas cidades, que as producçoens deste anno, 
posto que menos abundantes do que o ordinário, naõ so
mente seraõ amplamente sufficientes para o consumrao 
do interior, mas prestarão grande excedente para sup-
prir as necessidades de outras naçoens, e que o desarranjo 
no meio circulante (o papel moeda) 6endo deixado aquelles 
remédios, que suas obvias causas suggerlam, e ao bom 
senso e virtude de nossos concidadãos, tem ja dimi-
nuido. 

Tendo informado o Congresso aos 27 de Fevereiro 
próximo passado, que se havia concluído, entre os Es
tados Unidos e a Hespanha, um tractado de amizade, de 
ajuste, e de limites, e que esse tractado tinha sido atifi-
cado pelas authoridades competentes dos Estados Unidos, 
havia plena confiança de que seria também ratificado por 
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S. M. Catholica, com igual promptidaõ, e com simi
lhante desejo de terminar, pelas condiçoens daquelle trac
tado, as differenças., que haviam por tanto tempo exis
tido entre os dous paizes. Todas as vistas, de que a ma
téria éra susceptível, pareciam justificar esta conclusão. 
Alguns cidadãos dos Estados Unidos tem soffrido 
grandes perdas, por damnos que lhes causaram corsários 
Hespanhoes, saõ agora passados mais de 20 annos, e a is
to se naõ tem feito reparação. Estas perdas tem sido 
reconhecidas, e providenciadas em um tractado, que 
data ja do anno 1802, o qual, posto que fosse concluído 
em Madrid, naõ foi entaõ ratificado pelo Governo de 
Hespanha, nem ao depois disso até anno passado, quan
do se suspendeo pelo ultimo tractado, substituindo-se 
em seu lugar providencias de maior satisfacçaõ a ambas 
as partes, como se presumia. Neste longo intervállo se 
levantaram outras disputas, que affectavam seus grandes 
interesses, e que fôram igualmente providas naquelle 
tractado. O tractado éra formalizado com a maior cir
cumspecçaõ, e sobre o perfeito conhecimento de todas 
as circumstancias; o objecto de cada artigo esteve em 
discussão por vários annos, e o Ministro Hespanhol re
petidas vezes recorreo a seu Governo, sobre os pontos, 
a respeito de que havia a maior differença de opinião. 
Foi lavrado por um Ministro devidamente authorizado 
para este fim, e que tinha representado o seu Governo 
nos Estados Unidos, e sido empregado nesta mui pro
longada negociação, por vários annos, e que, como se 
naõ nega, seguio â letra estrictamente as suas instruc
çoens. A fé da Hespanha estava portanto empenhada, 
em circumstancias de peculiar força e solemnidade, para 
a sua ratificação. Da parte dos Estados Unidos se acce-
deo a este tractado, evidentemente em um espirito 
de conciliação e concessão. A indemnizaçaõ pelos dam-
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nos e percas ha tanto tempo soffridos, e agora outra vez 
reconhecidos, e providenciados, devia ser paga por 
elles, sem ficar a cargo do Thesouro Hespanhol. Pelo 
território, que a Hespanha cedia, davam os Estados, Unidos 
outro território de grande valor, a que o nosso direito se 
cria bem fundado, e em parte muito mais interessante 
para a Hespanha. Com tudo esta cessaõ foi recebida, 
como meio de indemnizaçaõ a nossos cidadãos, em somma 
considerável, pela presumida totalidade de suas percas. 
Outras consideraçoens de grande pezo urgiram a Hespa
nha â cessaõ deste território. Estava cercado pelo terri
tório dos Estados-Unidos, de todos os lados, excepto 
pelo oceano. A Hespanha tinha perdido ali a sua au
thoridade, e caindo nas maõs de aventureiros connexos 
com os selvagens, tinha-se feito um meio de incessante 
incommodo e damno á nossa Uniaõ, em muitos de seus 
mais essenciaes interesses. Logo, por esta cessaõ, ce
dia a Hespanha um território, na realidade, de nenhum 
valor para ella, e obtinha concessoens da maior impor
tância, pelo ajuste de differenças mui antigas com os 
Estados-Unidos, affectando as suas respectivas pretenço
ens e limites» e igualmente se aleviava da obrigação de 
um tractado, que lhe dizia respeito, e que ella tinha 
deixado de cumprir; e também a aleviava da responsa
bilidade incidente aos mais flagrantes e perniciosos abu
sos de seus direitos, aonde ella naõ podia manter a sua 
authoridade. 

Sabendo-se que o tractado éra formado nestas circum
stancias, naõ havia duvida, que S. M. Catholica o ratifi
caria sem demora. Sinto ter a dizer, que se frustrou esta 
racionavel esperança; que o tractado naõ foi ratificado, 
dentro do tempo estipulado, e que se naõ ratificou de
pois disso. Como he importante que seja distinetamente 

VOL. XXIV. N«. 140. B 
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entendida a natureza e character desta inesperada occur-
rencia, julgo que he do meu dever communicar-vos to
dos os factos e circumstancias, em meu poder, que lhe 

dizem respeito. 
Desejando anxiosamente prevenir toda a futura dis

córdia com Hespanha, dando o mais prompto effeito ao 
tractado, que assim se tinha concluído, e particularmen
te pelo estabelecimento de um Governo na Florida, que 
preservasse ali a ordem, o Ministro dos Estados-Unidos, 
que tinha sido ultimamente mandado a S. M. Catholica, 
e a quem este Governo tinha commettido a sua ratifica
ção, que devia ser trocada pela de Hespanha, teve in
strucçoens de a transmittir â Repartição de Estado, logo 
que a rebebece, por um navio do Estado, posto ás suas 
ordens para esse fim. Occurrendo demoras inesperadas, 
na ratificação da Hespanha, requereo elle que o infor
massem da causa disto. Foi-lhe dicto, em reposta, que 
a grande improtancia da matéria, e o desejo de obter 
explicaçoens sobre certos pontos, que se naõ especifica
ram, produziram a demora, e que se despacharia um 
Enviado aos Estados-Unidos para obter deste Governo 
essas explicaçoens. O Ministro dos Estados-Unidos 
offereceo dar plena explicação, sobre qualquer ponto, que 
se desejasse: naõ se aceitou esta proposta. Tendo communi-
cado este resultado â Repartição de Estado, em Agosto 
próximo passado deram-se-lhe instrucçoens, naõ obstan
te o terem-se assim frustrado as esperanças, que havia, e 
naõ obstante a surpreza que isso produzio, para informar 
o Governo de Hespanha, que se o tractado fosse ratifica
do, e remettido para aqui, a qualquer tempo, antes do 
ajunctamento do Congresso, seria recebido, e teria o 
mesmo effeito, como se houvesse sido ratificado no devi
do tempo. Foi executada esta ordem: fez-se ao Governo 
Hespanhola authorizada communicaçaõ, e pela suarespos-
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ta, que se acaba de receber agora somos officialmente in
formados, pela primeira vez, das causas, que impediram 
a ratificação do tractado por S. M. Catholica. Allega o 
Ministro de Hespanha, que este Governo tentou alterar 
um dos principaes artigos do tractado, por uma decla
ração, que o Ministro dos Estados-Unidos teve ordem 
de apresentar, quando entregasse a ratificação deste Go
verno, em troca pela de Hespanha; o que elle notificou, 
explicando o sentido em que e entendia o artigo. Alle-
ga-se mais, que etse Governo tem recentemente tolerado, 
ou protegido, uma expedição dos Estados-Unidos contra 
a provincia de Texas. A imputaçaõ destes dous factos 
se allega como razaõ, que induzio S. M. Catholica a ne
gar a sua ratificação do tractado, e para obter explica
çoens sobre isso se despacharia immediatamente um En
viado aos Estados-Unidos. Até que ponto estas allega-
çoens justificarão o comportamento da Hespanha, appa-
recerá olhando-se para os seguintes factos, e para as pro
vas por que elles se mantém. 

Ver-se-ha, pelos documentos, que com esta se trans-
mittem, que a sobredicta declaração se refere a uma 
cláusula no oitavo artigo, a respeito de certas concessoens 
deterras recentemente feitas por S. M. Catholica na Flo
rida, que se entendia ser uma cessaõ de todas as terras, 
que até ali naõ estavam dadas. Era da intenção de am
bas as partes, que se annulassem estas datas, e se minutou 
aquella cláusula para este expresso fim, e para nenhum 
outro. Naõ se sabia a data destas concessoens, porém sabia-
se que éra porteriorâ que se inserio no artigo: na verdade, 
deve ser obvio a todos, que se aquella providencia do 
tractado naõ tivesse o effeito de annullar estas concesoens 
seria totalmente nugatario. Immediatamente depois que o 
tractado foi concluído e ratificado por este Governo, se 
recebeo uma intimaçaõ, que estas concessoens eram de 
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data anterior â que se fixou pelo tractado, que este, por 
conseqüência, as naõ affectaria. A mera possibilidade de 
tal caso, tam inconsistente com a intenção das partes 
contractantes, e com o sentido do artigo, induzio este 
Governo a pedir uma explicação sobre a matéria, que se 
deo inmmediatamente, e que conresponde com esta ex
posição. Quanto ao outro acto allegado, que este Go
verno tinha tolerado ou protegido uma expedição contra 
Texas, he absolutamente sem fundamento. Desanimou-
se, por todos os modos, e invaravelmente, esta tentativa, 
dentro dos Estados-Unidos, como se mostra plenamente 
pelos actos do Governo, e pelos procedimentos dos tri
bunaes. Havendo, porém, causa para recear no decurso 
do veraõ passado; que alguns aventureiros tinham vistas 
desta qualidade, immediatamente se chamou a attençaõ 
das authoridades constituídas naquella parte, para este 
ponto, e he bem sabido, que o projecto, qualquer que 
fosse, se frustrou. 

Estes factos, se presume, satisfarão todo o espirito im
parcial, de que o Governo de Hespanha naõ tinha causa jus
tificável, para recusar-se a ratificar o tractado. Um tracta. 
do, concluído na conformidade das instrucçoens, he obri
gatório, pela boa fé, em todas as suas estipulaçoens, se
gundo a verdadeira intenção e sentido das partes contrac
tantes. Cada uma das partes he obrigada a ratificállo. 
Se qualquer das partes se pudesse arredar delle sem o* 
consentimento da outra, naõ haveria regras applicaveis a 
taes transacçoens entre as naçoens. Por este procedi
mento o Governo de Hespanha tem feito ao dos Estados-
Unidos novo e mui sério damno. Disseram, que se 
mandaria um Ministro, a pedir deste Governo explica
çoens. Porém, se tal se desejava i porque as naõ pedi
ram, dentro do tempo limitado para a ratificação? 
i Contempla-se abrir nova negociação a respeito de ai. 
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gum artigo ou condição do tractado? Se isto se fizesse, 
eque conseqüências se naõ seguiriam? J Em que tempo 
ou por que maneira se terminaria a nova negociação ? 
Por este. procedimento, tem a Hespanha formado uma 
relação entre os dous paizes, que justificará quaesquer 
medidas, da parte dos Estados-Unidos, que um senti
mento da injuria e o devido respeito pelos interesses e 
direitos da naçaõ, possam dictar. Na vereda, que se ha 
de seguir, se teraõ constantemente em vista estes objec
tos, e teraõ o seu devido pezo. A nossa honra nacional 
deve ser mantida, e deve dar-se nova e distincta prova 
daquelle respeito á justiça e moderação, que tem invari
avelmente governado os conselhos deste povo livre. 
Deve ser obvio a todos, que, se os Estados-Unidos dese
jassem fazer conquistas, ou ainda mesmo quizessem en
grandecer-se por este modo, naõ teriam motivo para for
mar este tractado. Teriam muito mais causa para se 
regosijar, com a linha de comportamento, que tem segui
do a Hespanha. Abre-se-lhe amplo campo para a am
bição. Porém tal carreira naõ he consistente com os 
principios de seu Governo, nem com os interesses da 
naçaõ. 

Depois de uma completa vista de todas as circumstan
cias, submette-se á consideração do Congresso, se será 
próprio ou naõ, que os Estados-Unidos ponham em exe
cução as condiçoens do tractado, da mesma maneira 
como se elle houvera sido ratificado por Hespanha, exi
gindo a sua parte em todas as vantagens do tractado, e ce
dendo á Hespanha todas as que lhe pertencem. Seguin
do este caminho, descançaremos no sagrado terreno do 
direito, sanccionado da maneira mais solemne, pela 
mesma Hespanha; por um tractado, que ella éra obrigada 
a ratificar; e que, recusando fazêllo, deve incurrer na 
censura das outras naçoens, mesmo as que saõ mais suas 



14 Politica. 

amigas: ao mesmo tempo que, circumscrevendo-nos 
dentro daquelles limites, naõ podemos deixar de obter 
a sua bem merecida approvaçaõ. Devemos ter paz nas 
nossas fronteiras, aonde temos sido por tanto tempo in
quietados: os nossos cidadãos devem ser indemnizados 
das perdas, que ha tanto tempo tem soffrido, e cuja in
demnizaçaõ se lhe tem tam injustamente negado. Com
pletando estes grandes objectos, temos obtido o que he 
para desejar. 

Porém S. M. Catholica declarou por duas vezes a sua 
determinação de mandar um Ministro aos Estados-
Unidos, a pedir explicaçoens sobre certos pontos do 
tractado. r\ Obraremos nós, tomando o território cedido 
e procedendo a executar as outras condiçoens do tractado, 
antes d'este Ministro chegar e ser ouvido ? He este um 
caso, que appuella mui fortemente para a candura, mag
nanimidade e honra deste povo. Muito se deve á cortezia 
entre as naçoens. Com a breve demora naõ perdere
mos nada; porque, descançando no terreno da immu-
tavel verdade e justiça, naõ podemos ser desviados de 
nosso propósito. 

Deve-se presumir, que as explicaçoens, que se podem 
dar ao Ministro de Hespanha, seraõ satisfactorias, e pro
duzirão o desejado resultado. Em todo o caso, como a 
demora para o sobredicto fim he ulterior manifestação do 
sincero desejo de terminar da maneira mais agradável 
todas as differenças com Hespanha, naõ pode isso deixar 
de ser devidamente apreciado por S. M. Catholica, assim 
como pelas outras Potências. Submette-se, portanto, á 
consideração do congresso, se naõ seria próprio fazer 
contingente a ley, destinada a pôr em execução as con
diçoens do tractado, se elle for adoptado ; e suspender a 
sua operação, debaixo da responsabilidade do Executivo, 
de maneira, que dê a opportunidade para aquellas 
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explicaçoens amigáveis, que se desejam durante a pre
sente sessaõ do Congresso. 

Communico ao Congresso uma copia do tractado, e 
das instrucçoens ao Ministro dos Estados-Unidos em 
Madrid, a este respeito; de sua conrespondencia com o 
Ministro de Hespanha, e de outros documentos, que 
saõ necessários; para dar plena vista da matéria. 

He de satisfacçaõ o saber, que o Governo de Hespanha, 
no comportamento, que julgou próprio seguir nesta 
occasiaõ, naõ tem sido apoiado por outra alguma Potên
cia Europea. Pelo contrario, a opinião e desejos tanto 
da França como da Gram Bretanha se naõ tem negado, 
nem aos Estados-Unidos nem á Hespanha, e tem inequi
vocamente sido a favor da ratificação. Ha também ra
zaõ para crer, que os sentimentos do Governo Imperial 
de Rússia tem sido os mesmos, e que também se tem feito 
saber ao Gabinete de Madrid. 

Na Guerra civil, que existe entre a Hespanha e as 
provincias Hespanholas neste hemispherio, tem havido 
o maior cuidado em pôr em vigor as leys destinadas a 
conservar imparcial neutralidade. Os nossos portos tem 
continuado igualmente abertos para ambas as partes, e 
com as mesmas condiçoens; e os nossos cidadãos tem 
sido igualmente restrictos de ingerir-se a favor de qual
quer dellas, em prejuízo da outra. Os progressos da 
guerra, porém, tem operado manifestamente em favor 
das Colônias. Buenos-Ayres ainda mantém inalterável, 
a independência, que declarou em 1810', e de que tem 
gozado desde 1810, Igual successo teve também ultima
mente Chile, e as provincias ao Norte de La Plata, que 
lhe saõ confinantes; e igualmente Venezuela. 

Esta contenda tem sido, desde o seu principio, interes
sante a outras Potências, e a nenhuma mais do que aos 
Estados-Unidos. Um povo virtuoso pôde limitar-se e se 
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limitará dentro da linha de eslricta neutralidade; mas 
naõ está na sua maõ ver um conflicto tam vitalmente im
portante a seus vizinhos, sem a sensibilidade e simpathia, 
que naturalmente pertence a tal caso. Tem sido o firme 
propozito deste Governo impedir, que aquelle sentimen
to seja levado a excesso ; e he mui grato o ter em meu 
poder o dizer, que tam forte tem sido em todo o paiz, o 
sentimento do que he devido ao character e obrigaçoens 
da naçaõ, que poucos exemplos de natureza contraria 
tem oceurrido. 

A distancia, em que se acham as colônias da metrópo
le, e a grande extençaõ de sua população e recursos, lhes 
dam vantagens, que, como se anticipava nos principios, 
seria difficil que a Hespanha pudesse superar. A firme
za, consistência e bom successo, com que ellas tem se
guido o seu objecto, o que se mostra mais particular
mente pela indisputada soberania, que Buenos-Ayres tem 
gozado por tanto tempo, evidentemente lhes dam grande 
direito á favorável consideração das outras naçoens. 
Estes sentimentos da parte dos Estados-Unidos se naõ 
tem escondido ás outras potências, com quem he para 
desejar, que se obre de concerto. Se for manifesto ao 
mundo que os esforços da Hespanha, para subjugar 
aquellas provincias, saõ ineficazes, pode-se presumir que 
o mesmo Governo Hespanhol deixará a contenda. Vindo-
se a esta determinação, naõ se pôde duvidar que as naçoens 
amigas, que naõ tem tomado parte na contenda, teraõ a 
sua devida influencia, 

He da maior importância para o nosso character nacio
nal, e indispensável para a moralidade de nossos cidadãos, 
que se previnam todas as violaçoens de nossa neutralida
de. Naõ se deve dsixar aberta porta alguma, para a 
evasaõ de nossas leys; naõ se deve dar alguma opportu-
nidade a alguém; que esteja disposto a tirar partido 
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disso, para comprometter o interesse ou a honra da na
ção. Por tanto submette-se á consideração do Congres
so, se naÕ seria útil o rever as leys, tendo em vista este 
desejável resultado. 

Submette-se também ao Congresso, se naõ seria próprio 
designar por ley, os diversos portos e lugares ao longo da 
costa, aonde somente sejam admittidos os navios de guerra 
e corsários estrangeiros. A difficuldade de manter os re
gulamentos de nosso commercio e outros interesses im
portantes, livres de abusos, sem esta designação, he novo 
motivo para esta medida. 

Ao tempo em que se negociava a renovação da Coven-
çaõ commercial entre os Estados-Unidos e a Gram Breta
nha, havia esperanças de que se pudesse concordar em 
um artigo, de igual satisfacçaõ para ambas as partes, regu
lando, debaixo dos principios de justiça e reciprocidade, 
a communicaçaõ commercial entre os Estados-Unidos e as 
possessoens Britannicas, tanto nas IndiasOccidentaes como 
no continente da America Septentrional. Os Plenipoten
ciarios dos dous Governos naõ puderam convir em um 
accordo, sobre este importante interesse, e os dos Esta
dos-Unidos reservaram, para a consideração deste Gover
no, as proposiçoens, que se lhes apresentaram como ulti-
matum da offerta da parte do Governo Britannico, e que 
elles naõ tinham faculdade para aceitar: Quando essas 
proposiçoens foram transmittidas aqui, fôram examina
das com a devida deliberação, e o resultado foi novo es
forço para encontrar as vistas do Governo Britannico. 
O Ministro dos Estados-Unidos teve instrucçoens para 
fazer outra proposta, que naõ foi aceita. Com tudo foi 
regeitada de maneira amigável. Recommendo â consi
deração do Congresso, se serão convenientes mais provi
dencias prohibitorias, nas leys que dizem respeito a esta 

VOL. XXIV. N». 140. c 
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communicaçaõ. Vê-se, com interesse, que, ainda que 
naõ tenha sido practicavel concordar em algum ar
ranjamento neste importante ramo de seu commercio, 
tal he a disposição de ambas as partes, que cada uma 
dellas verá da maneira mais amigável quaesquer regula
mentos, que a outra possa fazer a respeito disso. 

Pelo primeiro artigo da convenção concluída aos 20 de 
Outubro 1818, se estipulou, que as differenças, que se 
tinham levantado entre os dous Governos, a respeito da 
verdadeira intenção e sentido do artigo quinto do trac
tado de Gand, relativamente aos escravos, que foram le
vados dos Estados-Unidos, por officiaes Britannicos, de
pois da troca das ratificaçoens do tractado de paz, fos
sem referridas á decisaõ de alguma potência ou Estado 
amigo, que se devia nomear para esse fim. O Ministro dos 
Estados-Unidos teve instrucçoens de nomear ao Governo 
Britannico um Soberano estrangeiro, commum amigo de 
ambas as partes, para a decisaõ desta questão. A re
sposta daquelle Governo a esta proposição, quando ella 
se receber, indicará as ulterores medidas, que os Esta
dos-Unidos deverão adoptar. 

Ainda que os embaraços pecuniários, que tem affecta-
do varias partes de Uniaõ, durante a ultima parte do anno 
passado, tenham consideravelmente augmentado no pre
sente, e ainda continuem a existir, a receita no Thesouro, 
aos 30 de Septembro passado, montou a 19:000.000 de 
dollars. Depois de haver pago as despezas correntes do Go
verno, incluído ojuro e reembolçoda divida publica, pa-
gavel naquelle período, o que chegou a 18:200.000 dollars, 
restaram no Thesouro, naquelle dia, mais de 2:500.000 
dollars, que, com as sommas a ser pagas no restante do 
anno, excederão as exigências do Thesouro pelo mesmo 
período. 

As causas que tem operado para diminuir receita do 
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Thesouro, naõ podem deixar de ter um effeito conre
spondente nas rendas, que tem accrescido nos impostos, 
e tonelagem, durante os três primeiros quartéis do pre
sente anno. E com tudo está averiguado, que os im
postos, que se tem assegurado durante aquelle período, 
excedem 18:000.000 de dollars, e os de todo o anno pro
vavelmente chegarão a 23:000.000 de dollars. 

Quanto â receita provável do anno que vem, refiro-vos 
ás relaçoens, que vos seraõ transmittidas do Thesouro, 
as quaes vos habilitarão a julgar, se he necessário novo 
provimento. 

A grande diminuição no preço dos principaes productos 
de crescimento doméstico, que tem occurrido no presente 
anno,e a conseqüente queda no preço da maõ d'obra,aparen-
temente tam favorável ao bom successo das manufactu
ras domesticas, naõ as tem livrado de outras causas ad
versas á sua prosperidade. Os embaraços pecuniários, 
que tam profundamente affectaram os interesses com
merciaes da naçaõ, naõ tem sido menos contrários aos 
nossos estabelecimentos fabricantes, em varias secçoens 
da Uniaõ. 

A grande diminuição da moeda corrente, que os bancos 
foram obrigados a fazer, em ordem a continuar os paga
mentos a metal, e o viciado character dessa moeda cor
rente, quando se naõ tentaram essas diminuiçoe s, em 
vez de pôr ao capto desses estabelicimentos o auxilio pecu
niário, que prezisàvam, para se approveitarem das van
tagens, provenientes da diminuição dos preços dos ma-
teriaes em bruto, e da maõ d'obra, obrigaram os bancos 
a subtrahir-lhes uma porçaõ do capital, que até entaõ 
lhes adiantavam. Este auxilio, que os bancos recusaram, 
naõ se obteve de outras fontes, em conseqüência da perda 
da confiança individual, e das falências, que recentemente 
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tiveram lugar em algumas das nossas principaes cidades 
commerciaes. 

Outra causa mais do abatimento destes estabelecimen
tos, se achará provavelmente nos embaraços pecuniários, 
que recentemente aftectaram aquelles paizes, com que se 
fazia principalmente o nosso commercio. 

As suas manufacturas, por faíta de um mercado prom
pto e proveitoso, no interior, fôram enviadas pelos fabri
cantes para os Estados-Unidos, e, em muitos casos, ven
didas a preços abaixo do seu valor corrente, no lugar da 
manufactura. Posto que esta practica, por sua natureza, 
se possa considerar como temporária e contingente, nem 
por isso he menos damnosa em seus effeitos. A unifor
midade da precisão e do preço de um artigo, he mui de
sejável ao fabricante doméstico. 

Julga-se que he de grande importância animar as nos
sas fabricas domesticas. De que maneira se podem im
pedir os males, que se mencionam, e até que ponto he 
isso practicavel, em outros respeitos, para lhes dar ulte-
rior acoroçoamento, prestando a devida attençaõ a todos 
os outros grandes interesses da naçaõ, he o que se sub-
mette á sabedoria do Congresso, 

O exame das costas, para o estabelicimento de fortifica
çoens, está quasi completo; e tem-se feito considerável 
progresso na collecçaõ de materiaes para a construcçaõ 
das fortificaçoens no Golpho de México, e na Bahia de 
Chesapeake. As obras na margem oriental do Potomac, 
abaixo de Alexandria, e sobre o Peapatch no Delaware, 
estaõ muito adiantadas, e espera-se que a fortificaçaõ 
nos estreitos, no porto de Nova York, ficará completa no 
presente anno. Para se obterem todas as vantagens con
templadas nestas fortificaçoens, éra necessário que ellas 
fossem judiciosamente postadas e construídas, com as 
vistas de permanência. Os progressos, em conseqüência, 
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tem sido vagarosos; mas como as difficuldades, nas 
partes até aqui menos exploradas e conhecidas, estaõ 
vencidas, para o futuro se irá nisto com maior brevidade. 
Logo que esteja completo o exame da costa, o que se 
espera ficará acabado no principio da primavera seguinte, 
os engenheiros empregados nisso procederão a exami
nar, para o mesmo fim, as fronteiras do Norte e No
roeste. 

As tropas destinadas a occupar um posto na emboca-
dura do S. Pedro, no Mississipi, estaõ ja ali postadas: 
e as que fôram mandadas para a embocadura do Yellow-
Stone no Missouri, subiram por aquelle rio ao Council 
Bluffs, aonde ficarão até a primavera futura, e entaõ 
procederão para o lugar do seu destino. Tenho a satis
facçaõ de dizer, que esta medida tem sido executada, 
em amizade com as tribus de índios, e que promette 
produzir, a respeito delles, todas as vantagens contem
pladas. 

Também se tem feito grandes progressos na construc
çaõ dos navios de guerra, e em ajunctar madeira, e outros 
materiaes, para a construcçaõ de vasos. Naõ se duvida 
que a nossa marinha de guerra se augmentará, em breve 
tempo, até o numero providenciado pela ley, e será posta 
em todos os respeitos no pé que ella determina. 

A meza, composta de engenheiros e officiaes de ma
rinha, ainda naõ apresentou o seu relatório final, â cerca 
dos lugares aonde se devem fazer os dous depósitos navaes, 
para o que tiveram instrucçoens, na conformidade das re
soluçoens de 18 de Março e 20 de Abril de 1818: mas 
tem examinado a costa ali designada, e espera-se o seu 
relatório no mez que vem. 

Para protecçaõ do nosso commercio no Mediterrâneo, 
ao longo da costa no Atlântico do Sul e nos Oceanos Paci
fico e Indico, se achou que éra necessário manter uma 
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força naval considerável, a qual parece conveniente 
continuar agora. Ha muita razaõ para crer, que se 
qualquer porçaõ da esquadra até aqui postada no Medi
terrâneo se retirasse dali, a nossa communicaçaõ com as 
potências, que se limitam por aquelle mar, seria mui in
terrompida, quando naõ fosse de todo destruída. Tal 
tem sido também o augmento do espirito de pirateria 
nos outros lugares mencionados, por aventureiros de 
todos os paizes, abusando das bandeiras amigáveis, que 
tem assumido, que, se naõ se protegesse ali o nosso com
mercio, ficaria este abandonado a ser preza daquella rapa-
cidade. Também se tem prestado devida attençaõ á 
suppressaõ do commercio de escravatura, em execução 
da ley desta secçaõ. Tem-se dado ordens aos comman
dantes de todos os nossos navios de guerra, para appre-
hender todos os navios, navegados com bandeira nossa, 
e empregados naquelle trafico; e de os conduzir a porto, 
para se proceder contra elles da maneira prescripta pela 
ley. Espera-se que estas medidas rigorosas, sustentadas 
por actos similhantes de outras naçoens, terminarão em 
breve tempo um commercio tam vergonhoso para o mun
do civilizado. 

N a execução dos deveres, que estes actos impõem, e 
da grande responsabilidade connexa com elles, he com 
profundo sentimento que tenho de referir a perca, que se 
soffreo com a morte do Commodoro Perry; A sua ga
lhardia, em um feito brilhante na ultima guerra, aug
mentou a nomeada de seu paiz. A sua morte he deplo
rada, como uma calamidade nacional. 

J A I M E S M O N R O E . 

Washington, 7 de Dezembro, 1819. 
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HANNOVER. 

Patente para a organização dos Estados Geraes do 
Reyno. 

George, Principe Regente, em nome e a bem de Sua 
Majestade George III. Rey da Gram Bretanha e Irlanda, 
Rey de Hannover, &c. &c. 

Tendo communicado â assemblea provisional dos Esta
dos, as bazes sobre que nos propomos estabelecer a as
semblea geral dos estados deste Reyno, prestando toda a 
attençaõ devida ã continuação dos estados, que as diffe
rentes provincias tem até aqui gozado, conforme as 
estipulaçoens que o Congresso de Vienna, e o Acto Fe
derativo tem feito, para unir em um Reyno as Provin
cias previamente separadas, e reconhecendo os direitos de 
soberania, que passaram para príncipes do Império Ro
mano, depois de sua dissolução: tendo ouvido a sua opi
nião sobre as disposiçoens, que se deviam fazer nesta 
matéria, tomando em consideração, em tanto quanto éra 
possivel, os seus desejos, a respeito dos pontos sobre que 
se propunha mudança; e tendo feito saber a nossa reso-
lucçaõ, sobre estes objectos, a todas as provincias; as
sim pelo nosso rescripto de 26 deOutubro, como pela nossa 
declaração de 11 de Novembro: em fim tendo convoca
do nova assemblea dos Estados, depois da dissolução da 
assemblea provisional, julgamos agora próprio fazer a 
seguinte ordenação sobie a sua constituição e organiza
ção; e portanto decretamos o seguinte:—• 

1- Que a assemblea dos Estados Geraes consistirá da
qui em diante, em duas Câmaras, e será composta, parte 
de membros, que tenham direito pessoal a seu assento, e 
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e parte de Deputados, escolhidos como adiante se or

denará. 
2. Que as duas Câmaras seraõ iguaes em seus direitos 

e privilégios, e que todos os projectos que forem apre
sentados aos Estados do Reyno por El Rey ou seus 
Ministros, seraõ dirigidos á assemblea convocada dos 
Estados. 

3. Que os membros de ambas as câmaras devem pro
fessar uma das três confissoens Christaãs, que sao pos
tas no mesmo pé, pelo Acto do Congresso de Vienna : 
que devem ter chegado á idade de 25 annos: e que de
vem possuir certa propriedade independente; excepto se 
obtiverem assento na assemblea, em virtude de seu of
ficio. 

(O resto do artigo determina a qualificação dos mem
bros quanto á propriedade.) 

Para ter assento na Primeira Câmara he necessário 
possuir um morgado, que produza o rendimento liquido 
de 6.000 rix-dollars por anno, pelo menos ; livre de hypo-
tecas e de outro qualquer encargo: para ser deputado 
na segunda Câmara, durante o tempo porque he eleito, 
deve o Deputado possuir, represesentando Cavalleiros, 
600 rix-dollars, e representando proprietários, 300 rix-
dollars. 

Saõ excluídos do privilegio de serem eleitos, os que 
residirem fora do Reyno, ou tiverem entrado no serviço 
de algum Estado estrangeiro; excepto os indivíduos, que 
viverem nos estados ou entrarem no serviço do Duque 
de Brunswick. 

4. Os estabelicimentos, a Universidade, e osConsisto-
rios, que tem o privilegio de mandar deputados para os 
Estados Geraes naõ saõ limitados, na sua escolha, a mem
bros de suas corporaçoeus; mas tem a faculdade de ele-
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ger, de fora dellas, quem julgarem merecer a sua con
fiança. 

5. O mesmo privelegio de pre-eleiçáõ se extende ás 
cidades, e he ordenado, que a eleição para deputado se 
faça perante o magistrado ou representante da corpora
ção de cidadãos, e que o ajunctamento dos cidadãos para 
esse fim será feito segundo a constituição de cada cidadã 
em particular. 

6. Os Estados Geraes do Reyno tomarão conhecimento 
só daquellas matérias, que disserem respeito a todo o 
Reyno; e os objectos, que se refirirem somente a alguma 
província, seraõ tractados ante os Estados provinciaes. 
E como naõ he por forma alguma da intenção do Principe 
Regente introduzir uma constituição fundada sobre prin
cipios, que naõ sejam seguros pela experiência, os Estados 
Geraes do Reyno gozarão essencialmente para o futuro, 
somente aquelles direitos, que antigamente pertenciam ás 
assembléas particulares das provincias, da mesma forma 
que os estados provisionaes do Reyno as tem até aqui ex
ercitado : a saber, o direito de votar as taxas, que reque
rem as necessidades publicas, e ordenar a sua adminis
tração, debaixo da concurrencia constitucional do Sobe
rano: o direito de deliberar na mudança das leys; e 
o direito de fazer representaçoens ao Soberano, sobre 
matérias que pertencem á sua deliberação. 

(O resto dos artigos se omittem por serem de menor 
importância.) 

HESPANHA. 

Decreto sobre os direitos de exportação da cortiça. 

Sendo El Rey informado da petição que lhe fez o Ay-
VOL. XXII. No. 140. D 
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untamiento de vossa cidade, e os fabricantes de cortiça 
da provincia de Catalunha, requerendo serem aleviados 
da desvantagem, em que se acham com os competidores 
estrangeiros, foi servido ordenar, que, pelo presente, e em 
quanto se naõ publica a tarifa, se pague pela exportação 
da cortiça em taboas, 90 reales por quintal de Castella, em 
navios nacionaes; e 99 reales por dicto» em navios estran
geiros ; e 1 real por quintal na cortiça ja cortada, em na
vios Hespanhoes, e 3 reales por quintal em navios es
trangeiros; e S. M. resolveo ao mesmo tempo, que a 
Meza do Commercio de Barcelona providencee sem perda 
de tempo, as machinas que se usam nos paizes estrangei
ros para cortar a cortiça de uma pancada,, informando a 
S. M. quando tiveram obtido as dietas machinas. 

E finalmente, que se dem immediatamente contas da 
quantidade de cortiça em taboas, e cortada, exportada 
durante os últimos cinco annos, declarando o valor de 
cada um, e das rendas, que dali se cobraram, para as 
comparar com o resultado da presente Real resolução. 

Por ordem Real vos communico o sobredicto para vossa 
regra e guia. 

Deus vos guarde muitos annos. Madrid, 2 de Dezem
bro, de 1819, 

(Assignado) SALMON 

Ao Ayuntamiento de San Felice. 
de Gnoxols. 
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COMMERCIO E ARTES 

RÚSSIA. 

Nova pauta da alfândega. 

O Governo Imperial vai a publicar nova pauta dos di
reitos da Alfândega: muitas fazendas, até aqui prohibi-
das, seraõ admittidas a despacho segundo o novo regula
mento. Pelo que respeita os gêneros do Brazil, também 
aqui se achará em alguns artigos uma diminuição de 
direitos considerável em alguns gêneros. 

UM . <y 

o etf 3 

• 8 1 •% 

«» g 
Algudaõ fiado, branco e tingido; por pude 2 — 50 
Panos d'algudaõ, cambraias, fustoens, &c. bran

cos, por lb. , 0 — 37 i 
Musselinas, e outros panos d'algodão transpa

rentes, por lb. 1 — 80 
Algodoens pintados e chitas, por lb 0 — 40 
Pano de linho, toalhas, &c. por lb. 0 — 80 
Meias, luvas, &c. de linha, por lb. 0 — 30 
Renda, por lb. 5 — O 
IK ordinária, por lb. 2 — 50 
Estofos de seda 1 — 95 
D» seda e algudaõ, por lb. 0 — 75 
D* de seda e ouro ou prata, por lb. 7 — 80 
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Meia seda, com ouro ou prata, por lb. 

Retrós por lb. 
Fiado de laã, por pude 
Loiça de barro, por pude 
Bronze, por lb. 
Panos, menos de 27 wershock de largo, por 

terra, por lb. , 
D.° excedendo d.° e por mar, por lb. 
Casimiras, por lb. 
Vigonia, por lb. 
Felanellas, baetas, tapetes meias, e luvas de 

laã, por lb. 
Estofos de laã fina de merino, por lb. 
Cameletes, Cameloens, &c. por lb. 
Caffé por pude 
Assucar bruto, por pude 0 — 75 
D° refinado por pude 3 — 75 
Licores de todos os gêneros ficam no mesmo 

d'antes. 
Anil, por pude 2 — 50 
Cochinilha 7 — 50 
Pao Brazil, por 10 pudes 0 — 50 
D.° em achas, por 10 pudes 2 — 2 

3 
0 

2 

1 

2 

0 
0 

0 

1 

0 

1 

0 

2 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

— 

_ 

— 

__ 

0 
16 

0 

6 0 

25 

4 0 
60 

6 0 
35 

20 

50 
40 

0 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 25 de Janeiro, de 1820. 

Gêneros. Qualidade. Preços. Direitos. 

Algodam. 

Anil 

Bahia por lb . ( l s . 
ÇCapitania. . 
^ t^e&fti . . . . . . 

,J Maranham .. 
J Minas novas 
I Para 
v Pernambuco 

. . . . Rio 
. Redondo . . . 

Assacar . . . i Batido 
* Mascarado . 

Arroz Brazil 
Cacáo t.Parâ 
Caffe Rio 
C e b o . . . . . . . . Rio da Prata 
Chifres. Rio Grande por 1*23 

< A 
Rio da Prata, pilha 1 B 

' C 

Í A 

kRio Grande < B 
« C 

Pernambuco, salgados 
• Rio Grande, de cavallo 

Ipecacnanha Brazil. por lb. 
Óleo de cupaiba 
Ouroou 
Páo Amarello. Brazil 
Páo Brazil . . . . Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará 

5p. a l s . 5£p 

l s . 4p. 
l s . 4p. 
l s . l p . 
l s . 3p. 
l s . 5p. 

a l s . 5p. 
a l s . 5p. 
a l s . 3Jp 
a l s . 4p. 
a ls . 6 i p 

42s. 
40s. 
27s. 

a 46s. 
a 41s. 
a 30s. 

60s. 
128s. 
57s. 
48s. 
7jp. 
6 | P . 

a 68s 
a 132s. 

• • • • • • • < 
l i s 

ls 
48 

Tabaco 

Tapioca. . . . . . .Brazi l 

( em rolo.. 
I em folha. 

5p. 
Op. 
l p . 

Op 

a 52s. 
a 8 | p . 
a 7 | p . 
a 6 |p . 

a 7p. 
à 13s. Op 
a l s . 2p 

I20s, 1 3 0 B . 

l s . 9p, a 2s, 

9p, a 14p 

8s. 7p. por 100 lb. 
em navio Portuguez 
ou Inglez. 

5 por lb. 

Livre de direitos por 
exporta çaõ. 

3s .2p.por 1121b, 
5s. por 1121b. 

10 p . por couro 

u. }p°rll2,b-
> direitos pagos pelo 
£ c omprador, 
, direitos pagos pelo 
v comprador,livre por 
* exportação 

6& porlb. 

Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris 
Amsterdam 

Câmbios com as seguintes praças. 
56 
52 
52 
25 
11 

15 
19 

Hambui go 
Cadiz 
Gibrillar 
Gênova 
Malta 

36 21 
3 4 | 
30 
4 4 | 
46 

Espécie 
Ouro em barra £ 3 17 10} 
Peças de 6400 reis 
Dobroens Hespa

nhoes 
P e c o s . , . , dictos 0 5 0 
Prato em barra 0 5 3 

por 
onça 

Seguros. 
Brazil. Hida 30s. a 35» 35s. 
Lisboa 25s. a 30 25s 
Porto 25s. a 30 25s 
Madeira 25s. a 30 30s 
Açores 25s. a 30 3Os 
Rio da Prata 42s. a 50 42*. 
Bengala 60s 62f. 
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LITERATURA E SCIENCIAS 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Ingle^ Domestic Medecine, 12.mo preço, 4s. 6d. Sys
tema completo de Medecina domestica, para o uso das 
familias: com instrucçoens para a applicaçaõ de hervasao 
curativo de todas as moléstias incidentes ao gênero hu
mano; arranjadas em ordem alphabetica, debaixo dos 
capítulos daquellas moléstias, a que se applicam como 
curativo; e com instrucçoens para a practica da mede
cina por hervas; formando esta uma obra companheira 
do herbolario de Culpepper, Por J. Ingle. 

Remarks on Insanity. 8.TO, preço 5s. Observaçoens sobre 
a loucura, fundadas na practica de Joaõ Mayo. M. D. 
Collegial do Collegio de Médicos: tendentes a illustrar 
os symptomas phisicos e o tractamento da moléstia. Por 
Thomaz Mayo. B. M. Collegial do Collegio de Oriel 
em Oxford. 

Burney on Planetary Motions: preço 2s.6d. Commen-
tario, sobre os systemas, que se tem até aqui produzido, 
para explicar os movimentos planetários. Por Jaimes 
Burney, Escudeiro, da Amada Real, F. R. S. 



Literatura e Sciencias. 31 

O Capitão Burney publicou o folheto, que annunciamos 
aqui, combatendo o systema recebido do movimento dos 
planetas. O Author deduz este movimento em todo o 
systema, do movimento de rotação do sol; qualidade, 
que, diz elle, deve pertencer a todos os corpos celestes, e 
ser o resultado das leys da gravidade, ou attracçaõ uni
versal, que todos reconhecem. Argumenta o A á priori, 
que a rotação produz o movimento progressivo; e â pos
teriori, que um corpo em um espaço livre, tendo rotação 
ao redor de seu eixo, he indicação clara de que tem mo
vimento progressivo. Corrobora elle isto pela opinião 
agora geralmente recebida, de que o sol e os planetas se 
adiantam para a constellaçaõ Hercules, A opinião de 
que o sol tem movimento progressivo, naõ foi admittida 
senaõ muito depois qne se descubrio o seu movimento de 
rotação. Diz o Capitão Burney, que o movimento de 
rotação do sol foi descuberto por Galileo, muitos annos 
antes, que Newton demonstrasse a gravidade universal. 
As conseqüências, que resultam destas duas causas saõ 
vagarosas, e se desenvolvem gradualmente pela combi
nada reflexão do gênero humano. 

Parkinsoris Organic Remains. 3 vol. 4,to preço 10*. 6d. 
Re6tos orgânicos do mundo primitivo; ou exame dos 
fragmentos mineralizados de vegetaes e animaes do mun
do antediluviano, que geralmente se denominam Fosseis 
extraneos. Por James Parkinson, Membro do Real Col
legio de Cirurgioens. Com 53 estampas. 

Parkison on Gas light: preço 21*. Theoria e practica 
dà illuminaçaõ com gaz, em que se dà um esboço histó
rico da origeme progresso da sciencia; e theorias da luz 
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combustão, e formação do carvaõ: com a descripçaõ 
dos mais approvados apparatos, para produzir, recolher, 
e distribuir o gaz do carvaõ, para os fins da illuminaçaõ, 
Por T. S. Peckston. 

Arrowsmith Deaf and Dumb. 8™ preço lOs. 6d. A arte 
de instruir as crianças surdas e mudas de nascimento. 
Por J, P. Arrowsmith. Com estampas. 

Burkardts Traveis in Nubia. Viagem â Nubia e inte
rior do Nordeste da África. Por J. L. Burkardt. 

Brackenridge Voyage to South America. Viagem â 
America Meredional, feita por ordem do Governo dos 
Estados Unidos, na fragata Congress. Por H. M. Bra-
kenridge, Esc. Secretario da Missaõ. 

Bompass, on Heat and Light. 8.vo preço 7s. Ensaio 
sobre a natureza do Calor, Luz e Electricidade. Por 
Carlos Carpenter Bompass, Advogado nos Tribunaes de 
Ley. 

Blane's Medicai Logick. 8TO, preço 7s. Elementos 
da Lógica de Medecina, illustrados com provas e exem
plos practicos, incluindo uma relação das provas, relati
vas á natureza contagiosa da febre amarella. Por Sir 
Gilbert Blane, Baronete, Medico do Principe Regente, 
&c. &c. 
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PORTUGAL. 

Collecçaõ Chronologica de leys Extravagantes, poste
riores á nova compilação das Ordenaçoens do Reyno 
publicadas em 1603. Desde este anno até o de 1761, con
forme âs collecçoens, que daquellas se fizeram e inseri
ram na ediçaõ Vicentina destas do anno de 1747, e seu 
Appendix do de 1790. As quaes accrescêram as compi
ladas por F. da C. França em suas addiçoens e Appen
dix. Recenciadas todas, accuradamente revistas, e fre
qüentemente emendadas de muitos erros e faltas daquel
las e outras ediçoens, porJ. I. de F., 1810. 6 vol. 4.° 
preço 6. 400 reis. 

Collecçaõ Chronologica de varias leys, provisoens e re
gimentos d' El Rey D. Sebastião, para servir de Ap
pendix á nova ediçaõ das que collegira Francisco Cor
rêa, em 1570, com algumas mais de Phillippe 2.° e 3.": 
anteriores à publicação de suas Ordenaçoens, em 1603 
Precedidas umas e outras da Ordenação da Ordem do 
Juizo, d'El Rey D. Joaõ 3.° de 5 de Julho de 1526: 
ordenado tudo e correcto, conforme âs primeiras edi
çoens, manuscriptos authenticos, por J. I. de F., 1919; 
preço 600 reis. 

Sahioá luz." As idéas liberaes ultimo refugio dos 
immigos da Religião e do throno. Obra traduzida da 
lingua Itariana, destinada à instrucçaõ da mocidade Por. 

VOL. XXIV. N . u o . E 
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tugueza; por Joaquim Jozé Pedro Lopes: preço 4000 

reis. 

Memória, sobre o verdadeiro direito e melhor practica 
das licitaçoens nos inventários. Pelo Bacharel Antonio 
Joaquim de Gouvea Pin to ; preço 240 reis. 

ComparaçaõEstatistica da França e Inglaterra 

O Edinbourg Review, publicado no fim do anno pas
sado, traz um curioso artigo, comparando a Inglaterra 
com a França, em seus recursos moraes, e phisicos; na
turaes e adquiridos. Daremos alguns extractos daquel
le artigo, para dar-mos a conhecer sua tendência. 

Producto da agricultura 4:678:708.885 
Despezas , 3:334:005.515 

Producto liquido 1:344:703.370 

Além deste calculo se produzem outros o primeiro tira
do dos tombos (cadastres) dos Cantoens, segundo o qual 
esta mesma avaluaçaõ chega a 1:323:138.877 francos. A 
segunda avaliação he tirada do producto médio de um 
acre; a 1:480:244.653 francos. A terceirahe conforme aos 
relalorios dos Commissarios especiaes, de 1:626:000.000 
francos. 

O termo médio destes cálculos he 1:478:461. 176 fran
cos ; e se tirarem o termo médio entre este calculo e o de 
Mr. Chaptal, teremos 1:411: 582.273 francos. 

Este resultado geral de avaliação sobre o capital em
pregado em França na agricultura, he de 37:522:061.470 
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francos; e tomando a sua avaliação dos lucros annuaes, dá 
umjuro de 3 j por cento. 

Quanto ás fabricas, Mr. Chaptal diz, que naõ tem feito 
menos progressos doque a agricultura, pelo auxillio da 
Chimica e damechanica. 

Mas pela tabeliã que daõ os Redactores, especificando 
08 differentes ramos de manufacturas, achamos em ultimo 
resultado, que a somma total dos productos da industria 
fabricante em França, chega a 1:820:102.400 francos: 
desta somma se tira, como valor de materiaes em burtodo 
paiz 416:000:000, e 186:000.000 de maõ d* obra, 
192:000.000 de ferramenta, edifícios, carvaõ, velas &c# 

deixando um producto liquido de 182:005.221, que vem 
a ser quasi 10 por cento. 

Agora; a obra do Dr. Colquhoun contém o seguinte 
estado comparativo dos lucros annuaes da Inglaterra e 
França, na seguinte forma:— 

Inglaterra. França. 
Agricultura e Pescarias 128:917-624 | 194:946.203 
Fabricas, Minasr e Mineraes 123:230.000 j 75:837.600 
Commercio interno e estrangeiro 88:375.748 | 26:542.122 

Total 430:521.748 | 297:325.925 

Neste calculo se diz, que parte dos 24 milhoens esterli
nos, em que o producto da agricultura Franceza excede á 
Ingleza, se deve attribuir ao estado do papel moeda na 
Inglaterra. Mas a verdade he, que a superfície das ilhas 
Britannicas he cerca de 64% milhoens de acres Inglezes; 
e a França, segundo o calculo de Mr. Chaptal he de 130 
milhoens, ou cerca do duplo da Inglaterra, A proporção 
de terreno naõ cultivado na Inglaterra he para o da 
França como 3 para 7; e a França tem a vantagem do 
clima a seu favor; e ainda assim o producto de sua agri-
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cultura comparado com o da Inglaterra he de 19 para 
21. 

Se daqui se deduzir a depreciação do papel moeda Ing
lez, a saber i, o valor do producto Inglez será para o da 
França como 15 para 19, ou cerca de 3 para 4, sendo as 
superfícies de 3 para 7. 

Reduzindo estas proporçoens a iguaes superfícies, te
remos um excesso de 3-7mos. a favor da Inglaterra. 

Sobre o estado comparativo da agricultura, em Ingla
terra e França, daremos as mesmas palavras dos Reviso-
res. 

** Temos visto, que, em França, a proporção de ter
reno inculto he menor do que na Inglaterra; porem a 
arte de cultivar he menos bem entendida. Os processos 
saõ menos illuminados, e ha menos principios em sua 
practica, para lhe dar a solidez de sciencia. O paizano 
na França he particularmente ignorante; e ainda que 
tenha aprendido a ler e escrever, nada o induz a reflectir. 
A classe mais elevada dos cultivadores, he ainda 
mais inferior nesie sentido; e, em fim, o observador im
parcial deve confessar, que toda a sciencia de agricultura 
do paiz, se tem concentrado em poucos homens, cujos 
nomes he verdade merecem grande veneração, por causa 
de sua raridade, porém que naõ podem bastar para iIlu
minar uma população, a quem a necessidade naõ impel-
le a attender a seus conselhos. A fertilidade do terreno 
naõ obriga os habitantes da França a excogitar laboriosos 
methodos de o melhorar; e a serenidade do clima lhes 
poupa o trabalho de providenciar contra a inclemencia 
do tempo, ou incerteza das estaçoens. Descançam con-
fiadamente nos dons da natureza, que lhes tem preparado 
todas as vantagens, excepto o estimulo para pensar, e o 
motivo para reflexão providente. He â anxiedade, que 
um terreno menos propicio, e um sol menos fomentador 
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criam nos espíritos Inglezes, que nós attribuimos a dif-
fusaõ geral dos conhecimentos da agricultura, em tam 
grande porçaõ de nossa população; e os esforços de nos
sos ilhiminados proprietários, que tem conservado o cal
cado caminho da practica, aberto ás especulaçoens do 
philosopho." 

" Ha muitos annos a esta parte, e nunca mais do que. 
no presente anno, nos tem tocado a apparencia das nossas 
searas lnglezas, comparadas com as da França. A nossa 
cevada, na primavera naõ he abatida com a grade, no 
mesmo gráo que temos visto em França: o nosso trigo 
naõ he tam matizado com a papoula vermelha. No 
estado de madureza a espiga de trigo he mais densa 
mais comprida e mais pezada, e sustentada por um pé 
mais robusto. Todo o campo apresenta uma superfície 
igual, como se os rebentoens de cada raiz ou semente 
crescessem por uma medida commum. A côr, em vez 
de ser de um queimado amarello pálido, he da mais rica 
côr de laranja: e o todo apresenta uma pintura de cui
dado e de attençaõ, que 6e naõ acham era França. NaÕ 
intentamos depreciar o estado da agricultura Franceza; 
porém meramente asseveramos, que ella deduz as suas 
principaes vantageus da fecundidade da natureza, mais 
do que de conhecimentos ou esforços dos homens. 

'* Os melhoramentos, que tem tido a agricultura, du
rante os 30 annos passados, diz Mr. Chaptal, que saõ os 
seguintes, principalmente:—1.° a cultura das batatas, 
que antigamente desdenhavam os pobres, mas agora se 
encontram nas mezas dos ricos: 2.° a introducçaõ da be-
arrabia: 3.° os merinos. Disto nos parece, que Mr. 
Chaptal ultrapassa a importância da betarravia mui ex
travagantemente, quando falia do seu assucar, e do man-
timento que dà o seu refugo. Perguntar-lhe-hiamos 
quantos hectares de betarravia se tem cultivado em 
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França, e quantos hectogramas de assucar se tem delia 
extrahido, excepto no estabelicimento, que elle mesmo 
conduz ? Até que o assucar desta planta seja um artigo 
de commercio commum, nós os Ilheos, que nos apega
mos aos factos, e que naõ nos limitamos ao prazer da 
vaidade, em nossas especulaçoens de industria, devemos 
considerar este ramo da industria como meramente the-
orico. Alem disto, he a opinião de muitos, que o tem 
tentado, que, sem a distilaçaõ dos espíritos, naõ traz 
nenhuma vantagem; e isto deve necessariamente falhar, 
quando o vinho for abundante." 

AS QUATRO COINCIDÊNCIAS. 

(Continuadas de Vol. X*XIII. p. 618.) 

4a. Coincidência feliz de datas. 

A convenção, que eu tinha assignado, nao quadrava 
com o conselho, de que Mr. de Lima havia sido portador : 
toda a via este conselho prevaleceu; e em 8 de Novem
bro se publicou o Decreto, que ordenava o seqüestro de 
todas as propriedades lnglezas e a detenção de todos os 
vassallos Inglezes, que se achavam em Portugal. 

Addicçaõ. 

Supprimi uma 5.a Coincidência de datas mui notável; por
que me parece he digna da qualificação de feliz: dar-lhe-
hei o nome de singular; e mui provável he que o leitor attento 
a tenha ja descuberto no discurso precedente. Ella consiste em 
que, no mesmo dia (22 de Outubro de 1807) cada um dos três 
gabinetes de Lisboa, Paris e Londres adoptou medidas decisivas 
para a negociação de que se tracta, e todos três em sentido op
posto; porque essas medidas eram fundadas na ignorância em 
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que cada um se achava á cerca dos verdadeiros sentimentos dos 
outros, no acto mesmo em qae tomava sua resolução. 

S. A. R. unindo-se pelo decreto desta data a S. M. o Impera
dor dos Francezes, &c. &c. &c. 

Napoleaõ, mandando retirar a embaixada Portugueza. 
O Gabinete de Londres, assignando comigo a Convenção de 

que acima faliei. 

Bem que o effeito deste Decreto houvesse de ser em 
grande parte illussorio, attento o que fica dicto, com 
tudo isso o Ministro Inglez tirou as armas de seu Sobera
no de cima da porta do seu palácio, e no dia 11 retirou-
se com todas as pessoas da sua Legaçaõ para bordo da 
esquadra de Sir Sydney Smith, que cruzava na costa, e 
que até entaõ se tinha conformado com suas instrucçoens 
de naõ se apresentar de fronte de Lisboa. Em conse
qüência da saida do Ministro Britannico, Sir Sydney 
Smith ordenou o bloqueio do porto de Lisboa; e começa
ram as tomadias dos navios mercantes Portuguezes, as 
quaes continuaram sem interrupção nas quatro partes do 
mundo: ainda mesmo depois da partida de S. A. R. para 
o Brazil. 

Com este principio de hostilidades maritimas da parte 
dos Inglezes, combinávamos nós em Londres as noticias, 
que successivamente recebíamos das hostilidades com-
mettidas em França, e começadas pelo seqüestro dos na
vios Portuguezes, que estavam nos portos de França e 
de Hollanda: a ordem dada á embaixada Portugueza em 
Paris, para sair da capital e do território do Império em 
tempo determinado; os rumores vagos do tractado de 
Fontainebleau; e em fim o Moniteur d e l i de Novem
bro, que repetia a phrase celebre, que a Casa de Bra
gança havia cessado de reynar, &c. &c. &c. Mas o que 
acabou de consternar-nos fôram as noticias, que recebe. 
mos dos portos de Hespanha, no lado opposto; isto he 
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S. Sebastião, Bilbao, e Santander, as quaes nos certifi
cavam da marcha rápida, e, por assim dizer, a galope, 
do exercito de Bayonna, na direcçaõ de Portugal; e de 
tudo quanto o General Junot, e outros Generaes e Offi
ciaes Francezes tinham dicto em Victoria, Burgos e Val-
ladolid; o que tirava todas as duvidas de quaes fossem 
suas intençoens. 

A perda de S. A. R., posto entre dous fogos, nos pa-
receo inevitável, a menos de intervir algum milagre, que 
o pudesse salvar. E muita maior razaõ tínhamos para 
temer, quando considerávamos que S. A. R., mui longe 
de ver o perigo, havia desguarnecido suas fronteiras de 
tropas, e as tinha mandado para as costas de mar, para 
se oppôrem a qualquer tentativa da parte dos Inglezes; 
o que em tal momento éra impossível. Eu roguei aos 
Ministros Inglezes me ajudassem a tentar um ultimo 
esforço, dando-me uma embarcação veleira, que pudesse 
lançar na costa de Portugal um correio, que eu estava 
determinado a mandar com despachos, e uma carta di
rigida a S. A. R., para o avizar do perigo que o ame
açava, 

He claro que, estando os portos fechados para os navios 
Inglezes, naõ éra certo que deixassem entrar Iog-o al
gum com bandeira parlamentar; e no caso presente a 
brevidade éra tudo. Os Ministros Inglezes de boamente 
se prestaram a quanto lhes pedi, e com o meu correio, 
que éra Mr. Menil, fizeram também partir Mr. sylvestre, 
correio do gabinete Inglez. Ambos embarcaram em um 
navio ligeiro, dirigido ao Almirante Sir Sydney Smith, 
com ordem de expedir immediatamente Mr. Menil, e 
sendo possivel, de o fazer entrar em Lisboa como par-
lamentario. Quando isto naõ fosse practicavel, Mr. Menil 
levava instrucçoens para desembarcar em Cascaes. 
Mr. Menil entrou como Parlamentar em Lisboa, no dia 
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24 de Novembro, e entregou seus despachos a Mr. de 
Araújo no mesmo momento em que S. A. R. recebia de 
de três pessoas differentes, e principalmente do General 
Lecor a noticia de que a Vanguarda do Exercito Francez 
ja estava em Abrantes; isto he, na distancia de vinte 
léguas de Lisboa. 

Convocou-se immediatamente um Conselho de Estado^ 
e S. A. R. decidio-se a embarcar para o Brazil, pelos 
votos unanimes de todos os membros do Conselho. Para 
este effeito tomáram-se logo rápidas medidas; e no dia 
26, S. A. R. annunciou, por um Decreto impresso, a Re
gência, que deixava em Portugal, e as instrucçoens, que 
lhe dava, para receber as tropas Francezas como amigas. 
No dia 27 ja S. A. R. dormio a bordo da sua náo Almi
rante. No dia 28 o vento foi inteiramente contrario; 
mas no dia 29 de manhaã mudou; e S. A. R. se fez ã 
vela com a esquadra Portugueza, e muitos navios mercan
tes, quea ellasejunetaram 

No dia 30 entrou em Lisboa o General Junot, com 
a vanguarda do seu Exercito. Todos os soldados, mor
tos de fadiga, esfarrapados, sem çapatos, e caindo de frio 
e de fome, foram recebidos pelos habitantes de Lisboa 
humana e amigavelmente, em conformidade das instruc
çoens, que S. A. R. tinha deixado. Se os ventos*tivessem 

* Tanto que S. A. R. ficava em segurança deixaram logo os 
ventos de lhe ser favoráveis. No segundo dia de viagem soffreo 
'una furiosa tempestade, que dispersou toda a esquadra combi
nada; mas S. A. R, e toda a sua familia chegaram sem perigo 
ao Brazil. 

Na Europa naõ fôram os negócios tam felizes. Estivemos 
nmito tempo em Inglaterra sem saber das mudanças, que tinha 
h»vido em Portugal, depois de 11 de Novembro. Em todo este 

V O L . XXIV- N°. 140. F 
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retardado três ou quatro dias a chegada do meu correio, 
mui provavelmente sua ida teria sido inútil, e neste caso 
he impossível adivinhar quaes seriam as condiçoens, que 
S. A. R. seria ohrigado a receber do General Junot. 
quando este ja estivesse ás portas e Lisboa, particular
mente se reflectirmos, que S. A. R. por forma nenhuma 
queria ter guerra com os Francezes, e que antes da che
gada de Mr. Menil receava ja estar em guerra com os In
glezes. Mas mui longe deste receio foi a segurança of
ficial, que lhe levou Mr. Menil, pois éra portador da boa 
nova, que, se a convenção de 22 de Outubro passado 
fosse ratificada, e S. A. R, se passasse ao Brazil, tudo 

tempo eu bebia vagarosamente todo o cálice amargoso da minha 
situação. O Ministério Jnglez dava-se ja por logrado, ejanaô 
queria ouvii nada de mim. A expedição destinada para Ma
deira, e demorrada em Cork, na Irlanda, desde o mez de Agosto 
teve ordem de fazer vela. Debalde eu representei e pedi, que 
ao menos se desse ao General Beresford, que a commandava, 
ordem de tocar em Lisboa, ou de fallar com Sir Sidney Smith, 
e com Lord Strangford, para informar-se do que neste intervalo 
tinha acontecido; em nada fui atteudido; O ministério, bem 
pelo contrario, ex-pedio ordens paia a índia, para que se nos 
tomasse Goa, &c.,e Macao na China. 

A expedição deo á vela de Cork a 8 de Dezembro pouco mais 
ou menos. Se os ventos houvessem sido tam favoráveis como 
antes, e se a saida de S. A. R. em 29 de Novembro fosse sabida 
em Inglaterra, a expedição naõ teria partido, nem eu por con
seguinte teria passado por todas as agonias, que me custou a 
restituição da quella ilha. Esta foi tomada, em 26 de Dezem
bro de 1807, pouco mais ou menos ja um mez depois que S. A. 
R. por lá linha passado. O General Beresford ja a esse tem
po o sabia, inas suas ordens eram tam positivas, que naõ ousou 
interpretar ou suspender sua execução, a pezar de saber, que 
S. A. R. ja estava conciliado com os Inglezes. 
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ficava esquecido, e os Inglezes o receberiam com seus 
braços abertos, por qualquer modo que a elles se diri
gisse. S. A. R. por um lado, justamente receoso de cair 
em poder de Junot, e por outro ladoja mui animado 
com a certeza de ser bem acolhido dos Inglezes, decidio-
se a embarcar, e felizmenee ainda a tempo. 

Fim. 

ECONOMIA POLÍTICA DE SIMONDE. 

(Continuada do Vol. XXIII. p. C35.) 

CAPITULO IV. 

Dos aprendizes dos officios. 

Naõemprehendi tractar de todas as partes da Economia 
Politica; as minhas forças naõ bastariam pára andar 
tam vasta carreira. Poder-se-hia, por exemplo, fazer 
muitas indagaçoens, naõ menos importantes do que curi
osas, sobre o meio de communicar a instrucçaõ ás clas
ses industriosas da sociedade, e de as pôr em estado de 
exercitar as suas profissoens com maior intelligencia, e 
mais bom successo; mas seria necessário, para entrar 
nisto, reunir uma massa de observaçoens e de conheci
mentos, que me saõ entranhos. Tractando dos apren
dizes, pois, naõ intento examinar outra cousa, senaõ o 
monopólio, que, debaixo do pretexto de aprender os of
ficios, concedem os estatutos mercantis, ja aos negoci
antes, ja aos mestres dos officios mechanicos; monopólio 
este, que a revolução destruio, e que muitos negociantes 
desejam que as leys tornem a renovar. 

Em cada officio fôram os estatutos sobre os aprendi-
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zes feitos originariamente pelos que ja tinham sido rece
bidos mestres; naõ he de estranhar, que estes procuras
sem afastar os que de novo viessem, pois lhe podiam 
fazer concurrencia, e diminuir os seus lucros, dividindo-
os: assim todos os officios tem procurado fazer diíficil a 
entrada em suas corporaçoens. Para isto escolheram 
dous expedientes ; um o de impedir que nenhum homem 
exercitasse a sua profissão, se naõ tivesse devidamente 
cumprido todas as condiçoens, que lhes aprouve pres
crever : outro, de fazer estas condiçoens tam duras e tam 
penosas, quanto podiam ser. Como naõ ha escholas 
para as artes mechanicas, nem para o commercio, 
achavam-se estes mestres ja com o poder de regeitar todos 
aquelles, que pudessem para o futuro rivalizar com elles, 
negando-lhes a instrucçaõ, que só podiam dar. Entre
tanto, como, por uma parte, homens de talento poderiam, 
pómente pela força do seu engenho, e sua constante ap
plicaçaõ, supprir a instrucçaõ, que se lhe negava, e por 
outra parte o interesse de afastar os concurrentes vinha a 
ser para com os negociantes um interesse de corporação, 
que poderia ser suftbcado, em cada um dos indivíduos, 
pelo seu interesse particular; julgaram a propósito ligar-
se, por meio de regras commums, e fazêllas sancionar 
pela authoridade soberana, excluindo, mediante esta 
mesma authoridade, de toda a participação, nos officios 
que exercitavam, aquelles que lhes podiam fazer concur^ 
rencia por seus talentos naturaes. 

Uma vez que ficaram senhores de abrir e fechar as pe
tas ás profissoens lucrativas, puzêram condiçoens, as 
mais onerosas, á condescendência que lhes aprouve ter, 
de ainda ensinarem a alguém o seu officio; os moços, 
que recebiam para aprendizes, naõ somente se obrigavam 
a trahalhar para elles sem retribuição, durante um es
paço de tempo, sempre longo, e sempre disproporcionado 
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á instrucçaõ, que deviam receber, mas até se deviam 
submetter a naõ ser mais do que criados de seus iguaes, 
dobrar-se a uma obediência aviltante, a abater-se até a 
funcçoens, a que o uso da sociedade tem unido o ridículo 
ou o desprezo. Sabe-se que, nas cidades de Alemanha, 
osapredizes negociantes eram obrigados a ir buscar, com 
um archote na maõ, bem como os de mais criados, a 
mulher de seu mestre, acompanhando-a até a porta das 
assembléas, aonde o aprendiz naõ podia entrar. Uma 
politica bem pouco honrosa suggerio sem duvida aos ne
gociantes Alemaens, o projecto de aviltar assim o estado 
por que todos tinham de passar. Quizéram com isto 
assegurar-se de poderem afastar de sua profissão as pes
soas, cujo nascimento e educação fariam com que se mos
trassem mais dedicadas a respeito da classe, que consen
tiriam occupar; porque eram estes mesmos, que, pos
suindo ordinariamente mais capitães, lhes podiam fazer 
a concurrencia mais perigosa para elles (mestres de of
ficios) porem a mais útil aos consumidores. Os negoci
antes Francezes naõ imitaram esta insolencia Alemaã; 
nem seguiram a rapacidade, como os Inglezes, até o 
ponto de pedir ao aprendiz, alem do serviço de sette 
annos, uma compensação pecuniária. O período de 
tempo, que deviam servir os aprendizes, foi determinado 
pelos estatutos das seis corporaçoens de negociantes de 
Paris, e éra de três annos para as menos rigorosas, de 
cinco para as mais estrictas, â excepçaõ dos corpos de 
ourives e joalheiros, que exigiam que os seus aprendizes 
servissem oito annos.* Os contractos, sobre os aprendizes, 
eram sempre gratuitos de ambas as partes. Entretanto 

* O Edicto do mez de Abril de 1777, mudou em muitos re
speitos a legislação Franceza sobre os dos aprendizes, e re-
duzio o tempo uniformemente a quatro annos. 
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os estatutos eram concebidos de maneira, que asseguras
sem o monopólio dos negociantes, sem providenciar 
ainda na menor cousa a instrucçaõ dos aprendizes; por 
quanto, por uma parte, éra prohibido ao mercador o 
ter mais de um aprendiz ao mesmo tempo; e por outra 
parte elle naõ éra obrigado a ter nenhum: os que temiam 
introduzir em sua casa alguém, que se pudesse informar 
de suas cousas; ou os que antes queriam uma obediência 
implícita de um criado, do que a outra sempre incerta 
de um mancebo dotado de altivez, podiam sepultar 
todos os seus conhecimentos no segredo, sem que fosse 
permittido a seus co-irmaõs supprir aquella negligencia, 
formando maior numero de aprendizes. 

Seria difficil impedir, que os negociantes ou os mes
tres de qualquer officio concordassem entre si ajustes 
ou convençoens de tal natureza; porem a authoridade 
soberana naõ podia confirmallas, sem grande cegueira.* 

* Na Fiança foi este estatuto mercantil sanecionado pela or
denação de 1673 tit. 1. art. 3 , segundo a qual ninguém podia 
ser recebido mercador se naõ apresentasse a sua patente e cer
tidão de haver servido o seu tempo de apprendiz. Na Ingla
terra, pelo estatuto 5 . Elizab. c. 4. § 31 . , segundo o qual as pes
soas, que serviram por sette annos como apendizes no com
mercio ou em qualquer officio, tem o direito exclusivo de 
exercitai- este commercio ou officio em toda Inglaterta. Entre
tanto, sendo considerado este estatuto geralmente como oneroso, 
e contrario á liberdade natural, as decisoens das cortes de jus
tiça se tem inclinado a restringir os seus effeitos. Naõ se re
quer este serviço de apprendiz, senaõ nos ofticios, que existiam 
ja no tempo do reynado de Elizabeth, quando este estatuto se 
passou no parlamento: daqui vem esta distineçaõ arbitrária, que 
he necessário ter servido o tempo de piendiz para fazer carrua -
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Com isto ella authorizava e consolidava uma duple liga, 
formada contra toda a sociedade, de uma parte para ter 
em sua dependência a classe de gente industriosa, e da 
outra parte para reduzir os consumidores ao jugo dos 
negociantes. 

O direito, que cada individuo tem ao desenvolvimento 
de toda a sua industria, he um dos mais sagrados, e 
dos mais invioláveis, que pertencem ao homem. Ainda 
que cada cidadão naõ intente exercitar uma profissão, 
ou entrar no commercio, a liberdade de todos he ferida, 
quando as suas faculdades se restringem a este respeito, 
sem vantagem para a sociedade, e quando um dos meios 
de prover a sua subsistência lhe he negado, naõ a favor 
da segurança commum, mas para multiplicar os gozos 
de outro individuo, que a ley lhe prefere. O mesmo 
rico deve ver, com inquietação, as barreiras, que o servi
ço dos aprendizes põem a todas as profissoens, para lhe 
fechar a entrada; porque se perder a sua riqueza, o tra
balho, que poderia supprir a sua perda, lhe he prohibido. 
Mas he, sobre tudo, ao pobre, a quem he barbara esta 
ley; de facto ella dá ao rico, aquelle de quem o estado 
ja está seguro, o direito de lhe vender a permissão de 
trabalhar, pelo preço, que lhe quizer impor, e determi
nar elle mesmo. De facto, vende-lha, seja mediante o 
sacrifício de muitos annos de serviço infructuoso na 
idade de seu maior vigor, seja por uma somma de dinhei
ro, que teria sido bastante para dar o primeiro movimen
to a seu trabalho, e segurar a sua subsistência pelo resto 
de sua vida. 

gens, e naõ carrossas. Blackstone Comm. on the laws of Eng
land. Book I. C. XXV. p. 428. Woodeson, Systematical view 
ofthe laws of England, Lect, 17. t, 1. p, 466. 
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Os estatutos sobre aprendizes, oppressivos para todos 
os cidadãos, que vivem de sua industria, saõ igualmente 
oppressivos para todos os cidadãos como consumidores : 

com effeito contribuem de muitos modos a fazer subir 
os preços. 

Por uma parte afastam do trabalho productivo gente 
laboriosa, que mui pobre para pagar o preço dos apren
dizes, ou para dedicar os mais bellos annos de sua mo-
cidade a um trabalho, que lhes naõ produz nada, saõ 
obrigados a ficar em toda a sua vida meros serventes, ou 
entre°ar-se aos trabalhos mais grosseiros e menos produc
tivos, únicos que lhes restam livres. Portanto, estes es
tatutos diminuem tanto a producçaõ, como augmentam 
as forças dos vendores contra os consumidores: por outra 
parte augmentam as forças dos mestres dos officios, contra 
os que os empregam, e por conseqüência o seu salário, 
um dos elementos do preço dos seus productos. Porém 
tendo-se assim augmentado as forças dos chefies das fa
bricas e dos negociantes, na sua lucta contra os consumi
dores, cujo numero naõ tem padecido alteração, os ne
gociantes obrigam os consumidores a reembolçar-lhes 
naõ somente o salário mais alto, que lhes tem avançado, 
mais também um lucro maior para elles mesmo. Os 
três effeitos reunidos, diminuição de productos, augmen
to de lucros, e augmento de salário, pézam todos june
tos sobre o consumidor, e se confundem, quanto a elle, 
no augmento do preço de todas as mercadorias de que 
necessita. O monopólio, que produzem os estatutos so
bre os aprendizes, he por isso duplicadamente oneroso á 
naçaõ; porque pòem entrávez á sua industria, e augmen-
ta as suas despezas. 

Para obter que a authoridade soberana confirmasse o 
monopólio, que se arrogáram as corporaçoens dos offici-
cios e dos negociantes, foi necessário que estas persuadis-
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sem ao Governo, que este éra o único meio practicavel 
de assegurar a instrucçaõ dos artistas. Dir-se-hia que 
está instrucçaõ he a cousa mais difficil no mundo, que 
se ha para adquirir, e que he preciso annos para fazer 
que um homem seja capaz de executar uma ou duas ope
raçoens, que muitas vezes se approxima mais ás machi
nas do quea entes racionaveis: ao mesmo tempo que 
nunca se creo que éra necessário servir tempo de 
aprendiz, para exercitar a agricultura, a qual exige um 
concurso de conhecimentos e de aptidão para opera
çoens delicadas, muito maior do que arte alguma mecha-
nica, e que o camponez naõ adquire, senaõ depois de 
uma longa rotina. De facto, o methodo de serviço no 
tempo de aprendiz, he de todos os modos de ensino o 
que mais deve retardar a instrucçaõ; porque elle em
bota ou destroe absolutamente no aprendiz o desejo de 
aprender, quando se deveria fazer mais conta com este 
desejo, do que com o desejo de ensinar da parte do mes
tre. Naõ tendo o rapaz nenhuma vantagem que espe
rar, em compensação de sua attençaõ ou de seus progres
sos, e vendo diante de si o longo tempo, durante o qual 
elle he obrigado a trabalhar para outrem, naõ se propõem 
a outra cousa senaõ a desempenhar sua tarefa, com o 
menor incomodo e fadiga que pode; o aprendiz naõ he 
chamado a seu dever senaõ pela obediência: o obreiro livre 
trabalha por seu interesse. Um estuda em combater 
seu mestre, e a fugir à instrucçaõ; o outro liga-se com 
seu mestre contra a própria priguiça. 

Entre os artistas, he do interesse do mestre fazer o seu 
aprendiz próprio ao trabalho, o mais depressa possivel a 
fim de se aproveitar disso o mais longo tempo que possa 
ser: mas entre os negociantes naõ acontece o mesmo; 
porque o trabalho, que lhes fazem os aprendizes, lhes he 

VOL. XXIV. N°. 140. e 
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tam útil quando elles se naõ instruem, como quando se 
instruí m : tenham elles em boa ordem as fazendas, 
empacotem bem, cuidem dos armazéns, compiem as car
tas, escrevam os livros, tudo isto os naõ fará bons nego-
antes, mas sim criados mui úteis no escriptorio; assim os 
negociantes naõ se embaraçam com a instrucçaõ de seus 
aprendizes, e isto n' um excesso verdadeiramente escan
daloso. Jamais se oecupam com os formar, contentam-
se com lhes permittir, que á força d' attençaõ lhe apa
nhem o seu segredo. Raras vezes lhes ensinam a conhe
cer a marca dos preços, o que entretanto deve servir de 
chave e de explicação a todas as operaçoens, que lhes 
vem fazer; esperam que elles adivinhem: e ainda mais 
raras vezes lhes explicam os motivos de suas negocia
çoens, nem ainda faliam dellas abertamente em sua pre
sença : quanto âs noçoens geraes do commercio, naõ he 
mui freqüente que as possuam, e assim as naõ podem 
communicar. O conhecimento das mercancias he a 
única cousa, que os aprendizes adquirem no armazém : 
naõ he sem duvida para elles conhecimento de pouca 
importância; porém como esse conhecimento, que elles 
adquirem naõ he de alguma utilidade para os que os em
pregam, descuidam-se muito de o communicar. A Ari-
thmetica, a arte de guardar ou escrever os livros de con
tas, e todas as mais partes da educçaõ de um negociante, 
seriam para sempre ignoradas do aprendiz, se elle naõ to
masse mestres particulares para o ensinarem. 

Daqui em diante que todas as portas estaõ abertas 
para chegar ao commercio e âs artes, como o artista 
que naõ trabalha bem, fica sem ter que fazer, e que o ne
gociante que naõ entende do commercio se arruina, 
todos os que se destinam a um ou outro destes estados, naõ 
tem menos interesses do que antigamente em saber bem 
o seu officio; mas he provável que, para o futuro, nem 
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todos chegarão a isso pelo mesmo caminho. Aquelles 
para quem o tempo he mais precioso que o dinheiro, 
pagarão por sua instrucçaõ, e faraõ delia seu único em
prego. A necessidade de mestres, que ensinem aquelle 
officio, induzirá muitos negociantes e muitos artistas dis-
tinctos a fazer da arte de formar promptamente discípu
los objecto principal de sua industria. Estes mestres, 
consagrarão todos os seus cuidados a ensinar bem, e os 
seus decipulos poraõ toda a sua ambição em aprender 
promptamente, para que se achem em breve, em estado 
de ganhar sua vida. A sciencia do negociante virá a seus 
verdadeiros principios, nada se esquecerá do que delia 
faz parte, a emulação estimulada pelo interesse pesoal, 
obrará no discípulo e no mestre, e observar-se-ha que 
em um anno ou seis mezes se formarão melhores apren
dizes, cujos conhecimentos seraõ mais extensos e mais 
profundos, do que aquelles que se formam apenas em três 
ou quatro annos.* 

Entretanto haverá sempre assas de gente moça, que, 
naõ tendo bens, naõ poderiam freqüentar estas escolas 
dispendiosas: e continuarão a sugeitar-se â servidão dos 
aprendizes, cuja condição he comprensar por um tra-

* Ha pouco tempo, um negociante estimado se associou com 
um homem de letras, para abrir em Genebra uma eschola prac
tica de commercio, fundada pouco mais ou menos nos princi
pios acima expostos: circumstancias infelizes, e que respeitam 
os Interesses particulares dos instituidores, fizeram abortar esta 
empreza, ao momento em que parecia, mais seguro o seu bom 
successo. Talvez houvesse em Roma escholas para as artes e 
para o commercio, a fim de supprir o tempo de serviço dos 
Aprendizes, desconhecido aos antigos. Columela, em seu tem
po naõ conhecia senaõ a agricultura, que naõ tivesse mestres 
particulares. De Re Rústica, L. 1. p. 2. 
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balho gratuito, e por um termo fixo, o incommodo que 
tem dado ao mestre; e o estrago, que por sua inhabili
dade tem occasionado na officina, quando começou o 
tempo de seu serviço. Talvez aconteça para o diante, 
que o mestre pague a instrucçaõ de seu aprendiz, a um 
daquelles, que seoccuparem somente deste ensino; para 
que o aprendiz possa saber melhor e em mais breve tempo 
a sua arte; de sorte que a classe a mais pobre se aprovei
tará, como as outras, das escholas, que a liberalidade 
fizer abrir. Pelo menos ella se aproveitará das luzes, que 
a emulação e augmento de actividade espalharão. Quanto 
á naçaõ inteira, isto lhe será de grande vantagem ; por
que os seus moços artistas se aperfeiçoarão nas suas artes 
em dous ou três mezes, quando muito: a massa de obras 
úteis, que produzirá a população actual do Estado, será 
mui augmentada : e por conseqüência crescerá a renda 
nacional. 

Diraõ, porém, donde vem que se naõ tenha formado 
eschola alguma para as artes ou para o commercio: naõ 
obstante haver a revolução destruído todos os entrávez, 
que os antigos estatutos punham ao commercio? Muitas 
causas tem contribuído para isto. Desde o principio da 
revolução até os 18 Brumaire, tinha a industria Fran-
ceza estado sempre desanimada e em decadência. Naõ 
he no meio dos revezes, que se pôde pensar em novos 
estabelicimentos úteis. Os golpes que se lhe tem des
carregado, como o maximum, a creaçaõ, a queda dos 
assignados, os tributos revolucionários, destruíram a 
energia das classes productivas. Cessando os tribunaes 
de manter a execução dos contractos voluntários, e li
bertando de suas obrigaçoens os que tinham entrado no 
serviço de aprendiz, ultrapassaram o seu fim, e destru
íram a confiança. A conscripçaõ militar ou as requisi-
çoens, arrancando os apredizes de suas officinas, à me-
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d ida que elles adquiriam o conhecimento de sua arte; 
desanimou tanto os discípulos como os mestres. Em fim, 
quando nenhuma destas causas tivesse existido, seria 
sempre preciso largo espaço de tempo, para mudar os 
custumes das classes inferiores de um grande povo, e 
para se pensarem formar-lhes estabelicimentos, que lhes 
conviessem melhor. O exemplo dado pelo Governo 
pode muitas vezes, nestes casos, servir de impulsaõ, e 
trazer com sigo ao depois as mais felizes mudanças. 

He sem duvida para dar esta primeira impulsaõ, que 
o Ministro do Interior propoz o estabelicimento das es-
cholas de instrucçaõ practica, nas artes chimicas. De 
facto, naõ fez isto porque se lisongeasse com a idea de 
instruir em taes cscholas um numero de artistas propor
cionado ás necessidades da população da França, porém 
conheceo elle quam vantajoso seria o fazer ver aos jor-
naleiros, que elles podiam receber, em seus officios, certa 
instrucçaõ mais útil, mais breve, e menos dispendiosa, 
que aquella a que chegam hoje em dia, servindo o seu 
tempo de aprendiz: este raio de luz despertará a sua at
tençaõ, sobre os meios de aprender, e accelerarâ a forma
ção de uma classe de mestres ou professores particulares, 
que saõ os únicos que se podem proporcionar âs facul
dades e á posição dos discípulos, que tiverem a formar. 
Todos os artistas, instruídos nas escholas nacionaes, 
aprenderão ali o modo de pôr as artes ao alcance da 
gente moça, mostrar-lhes o seu espirito, e tirar partido, 
ao mesmo tempo, do trabalho em que se occupasse. 
Voltando para suas aldeas ou lugares, elles se naõ limita
riam somente a exercitar seus officios, e achariam mais 
proveito em ensinar bem e promptamente; este ensino, 
pelo qual começariam, seria para elles meio seguro de 
ajunctar um pequeno capital, de dispor do trabalho de 
muitos braços, e de formar a sua officina independente. 
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He assim que as descubertas novas, passando rapidamente 
do gabinete do chimico ás escholas publicas de instruc
çaõ practica, e destas a todos os novos professores das 
aldeas e lugares, e destes professores ás officinas de 
todos os artistas, se veria marchar o aperfeiçoamento 
dos officios a passo igual com o das sciencias, e assegura
rem-se as nossas manufacturas, promptamente, desta su
perioridade, que o espirito inventor dos Francezes lhes 
deve obter algum dia. Para alcançar este lisongeiro bom 
effeito naõ seria necessária coacçaõ alguma: perfeita li
berdade, protecçaõ, e bom exemplo, seria tudo quanto 
o Governo tivesse a dar. 

O Ministério, desejando hoje em dia restituir aos ajus
tes, contractados sobre aprendizes, todo o seu antigo 
vigor, parece achar-se embaraçado, sobre o modo de os 
fazer executivos, quando os aprendizes fossem de má fé; 
para os obrigar, assim como aos obreiros, que contrac-
tam com um mestre, a cumprir com seus ajustes, e pa
rece que procura algum expediente novo: he sem duvida 
a este desejo, que se deve attribuir a invenção de uma 
espécie de carta, ou patente, de que devem ser munidos 
todos os obreiros, quando tem acabado o seu tempo de 
aprendiz; na qual patente se acharão também quitaçoens 
de todos os seus diversos ajustes. Este regulamento he 
um dos principaes, que contém o novo projecto de ley re
lativo âs manufacturas, e á gente de trabalho, e sobre 
que o Ministro do Interior consultou o Commercio. 
Naõ he seguro, que esta innovaçaõ naõ embarasse, em 
muitos respeitos, as relaçoens entre os jornaleiros e seus 
mestres; e naõ se vê porque a demanda ante os tribu
naes, e o constrangimento civil naõ fossem bastantes, em 
um paiz, aonde se mantém uma boa policia, para os obri
gar a cumprir seus ajustes. 

Mas parece-me que se naõ pôde dispensar o fazer ai-
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guma modificação naquella parte de nossas leys, que diz 
respesto á conscripçaõ militar* Sendo muitas vezes o tra-

Que matéria para reílexoens, naõ he a conscripçaõ ! f e 
porque naõ terá j a chegado o momento de entrar nisso? Sem 
duvida durante uma guerra cruel, que nos obrigava a desenvol
ver todos os nossos recursos; éra preciso naõ atacar o mais ener-. 
gico; mas presentemente, que temos a paz, esta deve fazer com 
que desappareça, com os flagellos da guerra, o temor de deplo
rar ainda suas conseqüências. Como naõ he em uma nota que 
se pôde profundar matéria tam complicada, contentar-me-hei 
com notar, que, visto serem os alistamentos voluntários, em um 
povo tam bellicoso como o Francez, amplamente suficientes 
para o entretenimento do exercito em tempos ordinários, naõ 
se podem comparar os dous modos de recrutamento, sem ver 
com magoa tudo quanto a naçaõ perde, pelo que tem adopta
do, quanto á sua liberdade, aos seus custumes, e ás suas ri
quezas. 

Quanto a sua liberdade; porque naõ he verdade que o serviço 
pessoal seja conseqüência d'uma constituição livre ; nos peque
nos Estados da Grécia, da Itália, e da Suissa, todo o cidadão 
deve defender a sua pátria com o seu braço; porque para o fazer 
naõ he obrigado a ir para longe de seus lares ; a guerra dura 
somente poucos dias, e a obediência he limitada pela duração 
da expedição ; e fazendo-se soldado naõ deixa de ser cidadão. 
Segundo os mesmos principios, naõ se pôde deixar de applaudir 
o estabelicimento das guardas nacionaes sedentárias, na França, 
e das milicias na Inglaterra e America : mas a tropa de linha 
está n'um pé bem differente; a sua obediência he illimitada, os 
«acrificios, que se exigem do soldado, saõ muito maiores doque 
nm homem pôde fazer: deve sair da terra que o vio nascer, deixar 
a sua familia, os seus amigos, os seus custumes; talvez ao mo
mento em que o seu coração se abre para o amor, deve renunciar 
ao casamento, a menos que o naõ precipite inconsideradamente; 
deve seguir as suas bandeiras no meio de privaçoens, de neces
sidades, de soffrimentos, talvez até a zona torrida, atravessando 
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bailio a única propriedade do obreiro, he também a 
única, que elle pôde alienar, tanto em troca pela instruc
çaõ, como para obter o que lhe he necessário em suas 

as áreas ardentes da Lybia, talvez até o Polo, sobre os tristes ro
chedos de Terra Nova ; e para que ? para ir obedecer, servir e 
combater. ; Saõ estes os direitos de um homem livre ? 

Quanto aos custumes; os alistamentos voluntários conduzem 
principalmente ao exercito vadios, e libertinos. A severidade 
da diciplina militar os contem nos limites do dever, faz delles 
cidadãos úteis, quando os emprega na defensa da pátria; muitas 
vezes até consegue corrigir os seus vicios; e inspira novo senti
mento de honra e restricçaõ, aos que talvez haveriam deshonrado 
a naçaõ pelas suas desordens e crimes. He vantajoso para os 
custumes reter similhantes homens no serviço, mas he funesto 
fazer entrar nelle gente simples e virtuosa. Quanto o regimen 
militar eleva os primeiros acima da depravaçaõ, tanto elle abate 
ou segundos abaixo da innocencia. Uma vista d'olhos sobre os 
hospitaes militares, sobre os progressos assustadores de uma 
enfermidade vergonhosa, nas campanhas, aonde tinha d'antes 
sido desconhecida, dará a medida do que os pays tem a temer da 
perigosa educação dos campos. 

Quanto á riqueza nacional; quem poderia calcular as percas 
que a conscripçaõ deve oceasionar ao Estado? perca d'instrncçaõ, 
no momento em que ella se aperfeiçoa; e em que toda a aptidão, 
que o mancebo tem adquirido nas artes, officios ou sciencias, he 
abandonada e deixada no esquecimento : perca de trabalho no 
maior vigor da idade, e quando o homem he chamado pela natu
reza a prover com seu braço ás necessidades de seu velho pay; 
porque a Sabedoria Eterna tem feito encontrar-se a epocha da 
maior desenvoluçaõ das forças dos filhos, com a da fraqueza 
dos pays : perca de zelo, de constância, e de ardor pelo trabalho, 
uo momento era que se formam os custumes, e quando o sêllo, 
que deve decidir da sorte da geração nascente, se imprime para 
sempre em seu character. Infelizmente, este sêllo deve tiazer 
a impressão da ociosidade : perca pecuniária, muitas vezes rui-
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moléstias, ou quando forma para si novo estabelicimento. 
A ley, que annulla os seus contractos, quando elle chega 
à idade de vinte annos, para o mandar para o exercito, 
destroe necessariamente toda a confiança da parte dos 
mestres, e os desgosta absolutamente de consagrar os 
seus capitães e seus cuidados a formar ou etabelecer obrei
ros, que lhes seraõ tirados. Naõ emprehenderei indicar 
que outra marcha se deve seguir; e me contentarei com 
exprimir meus desejos, para que a volta da paz faça nas
cer uma legislação menos rigorosa, sobre alistamentos 
forçados. 

(Continuar-se-ha.) 

Bsprit des Institutions Judiciaires de l' Europe, por 
Meyer. 

(Continuado do Vol. XXIII. p. 641.) 

Continua o nosso A. a tractar a importante matéria 
das instituiçoens judiciaes da Inglaterra, expondo no 
Cap. 14, o objecto do Gram-Jurado. (Grand-Jury): e co
meça assim. 

" Segundo a legislação actual da Inglaterra, uinguem pôde 
ser regularmente accusado, em matéria criminal, perante o ju
rado, antes que doze de seus iguaes, depois de terem tomado co-

nosa, quando o conscripto se resgata do serviço, ou procura li-
vnr-se delle pela fugida. Ah! sem duvida, o que induzir a 
legislatura a por termo a tantos males, e a distinguir uma ley 
de circumstancia de uma ley fundamental, será benemérito da 
humanidade. 

VOL. XXIV. N°. 140. H 
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uhecimento das provas da accusaçaõ, declarem, que ha lugar 
para o processo; naõ ha nisto outra excepçaõ, senaõ nas accu
saçoens, em que se segue outro processo diverso do jurado, 
sendo feito directamente (appeals,) ou nas denuncias, que o 
Procurador Geral da Coroa faz ex officio, tendo para isso ob-
obtido a permissão do tribunal. He esta ainda outra institui
ção das quedistinguem a Inglatera dos Reynos do Continente, 
e que concorrem a segurar a liberdade individual dos Inglezes." 

He cíaro, que este exame prévio, antes do processo, 
he da maior importância; porque livra os indivíduos do 
incommodo, que se lhes podia causar, com processos 
judiciaes, para os quaes naõ houvesse bastante funda
mento. Conresponde isto ao que na legislação de Portu
gal se chama pronuncia: com esta differença; que a 
pronuncia he feita pelo magistrado que faz o processo, e 
que muitas vezes he o mesmo que dá a sentença; quando 
o gram jurado, que determina haver fundamento para o 
processo, he composto de doze pessoas diversas das que 
servem no jurado do processo, e tanto uns como outros 
saõ escolhidos, d'entre os iguaes do accusado. 

Quanto ã historia desta a legislação, nota o nosso A. 
que alguns Jurisconsultos suppoem o gram jurado co
nhecido ja nas leys Anglo-Saxonias» em tempo do Rey 
Ethelredo IL, fazendo subir a sua origem ao fim do sé
culo décimo. Esta legislação hea mesma dos doze 
Thans, queja se citou sobre a introducçaõ do jurado 
commum. O A., regeitando esta opinião, concorda com 
tudo, em que a instituição do gram jurado se deduz da
quelles principios, que desde os primeiros tempos tem 
dirigido a organização da Inglaterra, e a garantia mutua 
dos cidadãos; garantia esta, que éra o principio funda
mental de toda a administração do Reyno, e da legisla
ção que lhe dizia respeita 
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No cap. 15, o A. explica as funcçoens das Cortes de 
ustiça e de Equidade: e a distineçaõ, que ha nestes di
versos tribunaes. 

As Cortes de Justiça de Inglaterra, chamadas de Di
reito Commum, saõ obrigadas a decidir segundo a letra 
da ley; ou como diziam os Romanos dar decisoens 
stricti júris s mas como esta regra geral trás com sigo 
evidentes injustiças em alguns casos particulares, as leys 
lnglezas providenciaram os tribunaes de equidade, aonde 
se podem remediar essas durezas da ley; a que os Juizes 
das Cortes de Justiça naõ podem dar remédio. O A. 
se explica sobre esta legislação Ingleza da seguinte ma
neira^. 234. 

" O único paiz, que tem admittido uma instituição particular 
para soecorrer aquelles, que em uma espécie singular fossem 
aggravados pela applicaçaõ dos principios geraes, he a Ingla
terra. Os Romanos concediam aos Juizes poderes extensos, 
nas acçoens chamadas de boa fé, e muito mais ainda nas cha
madas arbitrarias: outros povos tem, em algumas causas espe
cialmente protegidas, como as do commercio, authorizado o mo
dificar pela equidade, a estricta observância de algumas dis
posiçoens legislativas: mas em nenhuma existem tribunaes en
carregados de decidir as questoens, segundo os principios de 
equidade, em opposiçaõ aos outros tribunaes, que naõ obser
vam senaõ as regras de uma justiça severa e inalterável. Tal 
he entretanto uma das instituiçoens lnglezas, differente dos usos 
de tudo o Continente." 

Ainda que o tribunal do Exchequer, o Guarda dos 
Arohivos (Master of the RolsJ, e o Vice Chanceller, 
possam todos conhecer e decidir dos casos de equidade, 
oa Inglaterra, o Chanceller do Reyno em sua Corte da 
Chancellaria, he por excellencia o Juiz nas causas de 
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equidade e por tal maneira he ampla a sua jurisdicçaõ, 
que até naõ he obrigado a cingir-se aos casos julgados. 

O A. naõ segue a opinião daquelles, que datam a ori
gem deste tribunal de equidade do reynado de Edgar, 
pelo meado do século décimo; e a attribue aos tempos, 
que succedêram a Eduardo I I I ; quando os reys remettiam 
ao seu Chanceller, ou guarda do sêllo, a decisaõ das pe
tiçoens extraordinárias,que se apresentavam directamen
te ao throno; e tal foi o poder que os Chancelleres se ar-
rogáram, em intrometter-se com a jurisdicçaõ dos tribu
naes, que no anno 16 de Henrique VI, se fez um estatu
to restringindo a authoridade do Chanceller: e ao de
pois o Cardeal Wolseley, que occupou este emprego, 
de tal modo abusou delle, que de entaõ por diante se co
meçaram a fixar melhor os seus limites. O A. explica 
as principaes differenças entre os processos nas Cortes 
de Justiça, e na Chancellaria, no paragrapho seguinte. 
p. 246. 

" As Cortes de equidade naõ podem suspender o progresso 
ordinário da justiça, nem reformar as sentenças dadas nas outras 
cortes; mas podem admittir acçoens, que se naõ poderiam intro
duzir nas outras cortes, por falta de formulas recebidas no seu 
exercicio; segue differente marcha no exame das causas, e per
mitte ás partes interrogarem-se mutuamente, o que se naõ prac
tica nas cortes de Direito Commum: ministra meios de coac
çaõ contra os que naõ querem comparecer pessoalmente: e con
cede recursos tui muitas difficuldades, que se encontram na exe
cução das leys. Entretanto as Cortes de equidade nas saõ su
periores ás leys, nem tem a faculdade de as mitigar ou tempe
rar; somente podem supprir algumas lacunas da legislação, ex-
tendendo por analogia a applicaçaõ da ley aos casos que nella 
naõ saõ especificados : estas cortes saõ igualmente restrictas ao 
direito commum, isto he aos arestoa, indicados pelos julgados 
anteriores ; porque estes julgados provam a disposição do di-



Literatura e Sciencias. 61 

reito naõ escripto : em fim estas Cortes saõ obrigadas a seguir 
a sua própria jurisprudência, que he também obrigatória ás ou
tras cortes, de maneira que um jurisconsulto moderno disse, 
com razaõ, que cada decisaõ de uma corte de equidade, vindo 
a ser regra de proceder para os casos seguintes, he, como tal, 
parte do direito commum, e esta ley ganha todos os dias terreno 
sobre a equidade." 

No cap. 16. faz o A. algumas observaçoeus sobre a ju
risdicçaõ Real que foi a causa da concentração do po
der judical na Inglaterra, Nisto distingue o A. três 
epochas distinctas, que julgamos a propósito explicar 
com os seguintes extractos do mesmo A. 

" Nos primieiros tempos, quando entre os Saxonios os ho
mens livres do Reyno se reuniam nos placita, e julgavam os 
casos contenciosos, éra da authoridade nacional, que as sen
tenças tiravam a sua força obrigatória; e se ellas eram pro
nunciadas em nome do Rey, se este éra encarregado se sua exe-
ctiçaõ, naõ éra isso senaõ como primeiro magistrado, e repre-
tante de toda a Sociedade, tomada collectivamente : he neste 
sentido, que se devem entender as leys Anglo Saxonias, que 
encarregam ao Rey a execução dos j ulgados." 

A segunda apocha he aquella, em que a introducçaõ 
do Governo feudal deo a cada senhor jurisdicçaõ plena 
sobre seus vassallos, e entaõ só o senhor tinha o direito e 
éra de sua obrigação pronunciar e executar as sentenças; 
pelo que diz o A. (p. 250) 

** Jamais algum Senhor podia ser juiz dos vassallos de ou
tro; e talhe a disposição de Henrique I . O subvasallo podia 
cxceptuar a compentencia do tribunal do Rey, e recusar compa
decer em qualquer corte de justiça, que naõ fosse a do Senhor 
>«nuiediato." 
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A terceira epocha he aquella em que, os reys assumiram 
a si a jurisdicçaõ, o que começou (como ja fica observado 
em outro lugar) em conseqüência da extençaõ de seus 
dominios pessoaes, mais consideráveis em proporção do 
que em outro algum reyno do Continente. E faltando 
das leys do mesmo Henrique I, diz o A. assim (p. 251.) 

u Estas leys reservaram exclusimente ao Rey o conhecimento 
das infracçoens da paz, por occasiaõ do tributo chamado o 
Danegeld, imposição conhecida no tempo dos Anglo-Saxonios, 
para occurrer as despezas da guerra, ou aos sacrifícios que vo
luntariamente se impunham, para satisfazer aos Dinamarque
ses, e que Guilherme o Conquistador restabeleceo, posto que naõ 
houvesse ja nada a temer do parte dos Dinamarquezes : contri
buição esta mui odiosa à naçaõ, e que devia excitar muitos 
distúrbios. No numero destes casos reservados se achou o de-
prezo ás ordens d o Rey ; o assassino ou outros crimes comme ti
dos contra as pessoas de seus criados, as injurias proferidas 
contra pessoa do Rey; a adulteração das moé das e a do es
tanho; e uma infinidade d'outros, que difficultosamente se re
conhecem na compilação barbara e obscura destas leys, mas 
que podiam comprehender a maior parte da jurisdicçaõ crimi
nal. As causas dos pobres e dos estrangeiros, que naõ tinham 
outro protector mais do que o Rey, deviam ser tractadas nos seus 
tribunaes. Em fim naõ somente tinha o Rey a sua jursidicçaõ 
em seus dominios, mas tinha dado a feudo parte delles, com a 
reserva expressa da jurisdicçaõ." 

Alem destas circumstancias, que augmentâram a juris
dicçaõ do Rey, accresceo o conhecimento das causas ec-
clesiasticas, isto he em que os ecclesiasticos eram inte
ressados; jurisdicçaõ esta mui distincta dados tribunaes 
eeelesiasticos, os quaes só conhecem do que respeita os 
sacramentos do baptismo, matrimônio e extremaunçaõ, 
assim como dos juramentos. 
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Depois da reforma continuaram os tribunaes ecclesias
ticos na Inglaterra no pé qued'antes, e regulando-se pelo 
direito Canonico, mas osjuizes saõ nomeados por El Rey. 

Do que fica exposto se vê, que ajurisdicçaõ do Rey se 
formou gradualmente, primeiro pelas freqüentes appella-
çoens aos tribunaes do Rey, e depois pelas avocaçoens 
de causas, ainda sem requirimento da parte: porém o 
que mais favoreceo esta mudança, foi a superioridade 
em saber e em rectidaõ, que mostravam os tribunaes do 
Rey, quando nas cortes dos Baroens tudo era injustiça 
e confusão. 

Desta uniaõ ou concentração de jurisdicçaõ no Rey 
resulta uma grande vantagem, mais importante talvez 
na Inglaterra do que em outros paizes; e que desejamos 
expor nas mesmas palavras do A. p. 255. 

"Esta prerogativa (dos Reys da Inglaterra) he única, em com
paração do estado de todos os reynos do Continente, antes de suas 
organizaçoens, conseqüência da revolução Franceza. He tam
bém o Rey somente, quem faz executar em seu nome, e por 
seus officiaes todas as sentenças pronunciadas em todo o Reyno. 
Esta unidade do poder judiciário, concentrada na authoridade 
Real, e delegada a pequeno numero de juizes, que saõ os únicos 
que exercitam este poder, em toda a extençaõ da Inglaterra, he 
seguro penhor da unidade da jurisprudência, desejável em toda 
a parte, mas indispensável em um paiz, que naõ tem leys, nem 
ainda custumes, escriptos, aonde os exemplos dos julgados an
teriores saõ as únicas guias das decisoens judiciaes, e aonde a 
menor variação entre os tribunaes coexistentes confundiria toda 
a jurisprudência. Esta unidade he o único meio, que tem podido 
manter pura e uniforme esta celebre ley commum, que invocam 
todos os jurisconsultos Inglezes, e que sem existir em parte al-
guina^ sem estar registrada em nenhuma collecçaõ, dirige com 
uma firmeza invariável, em todos os grandes pontos de direito, 
as decisoens dos tribunaes Inglezes, por séculos?1 
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No capitulo XVII , o A. explica algumas peculiari
dades do direito Inglez, como he a pena forte e dura. Se
gundo a forma do processo criminal na Inglaterra, ha 
vendo o Gram Jurado decidido que ha motivos bastan
tes pura a accusaçaõ, se faz esta por um instrumento, a 
que se chama inditement; o qual he apresentado ao tri
bunal, e communicado ao réo; e a este se pergunta, se 
nega ou confessa o crime, ou segundo a fraze dos juris-
consultos, qual he o plea, que intenta oppôr á accusa
çaõ. 

O reo pôde entaõ alegar a excepçaõ declinatoria do 
foro; pode negar a culpabilidade do facto, que nao nega, 
a que se chama d em urer ; ou pôde negar o mesmo facto 
ao que chama plea not of gnilty; Depois pergunta o Juiz 
ao réo por que maneira quer ser julgado, e a resposta 
ordinária he, " por Deus e por sua pátria ", (by God 
and his country). Mas se o réo naõ quer responder a estas 
perguntas de uma maneira ou outra, o juiz o aconselha 
sobre o modo porque lhe he mais conveniente proceder, 
e se o reo se obstina a naõ escolher, se lhe applica o que 
as leys lnglezas chamam pena forte e dura, a fim de o 
constrangir â escolha. Eisaqui pois como o A. descreve 
este procedimento singular, p. 259. 

" 0 Juiz, antes de pronunciar esta pena verdeiramente bar
bara, faz examinar por um jurado destinado a este fim, se o 
prezo he mudo de nascença, ou por casos fortuitos ; ou se a sua 
recusaçaõ de responder provém somente de sua obstinação, 
(mutu s voluntarius) indagação que evidentemente naõ he ne
cessária, quando o accusado tem dado respostas incongruentes. 
Quando o réo he reconhecido mudo voluntário, he tornado a le
var á prizaõ, aonde o deitam de costas, com os pés descalços e 
em camiza, pôem-se-lhe em cima do peito um pedaço de chum
bo o maispezado que possa ser, sem o esmagar, e sem lhe dar 
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outro alimento mais do que um pedaço de paõ seco e molhado 
em dias alternados, e alguma água amarga: esta pena con
tinua, segundo uns até que elle responda, segundo outros 
até que morra. Entretanto naõ se executa esta pena senaõ de
pois de três admoestaçoens, repetidas a suficientes intervallos 
umas das outras, para dar ao réo tempo de refiectir: naõ se appli-
ca no crime de alta traição, nem nos delictos menores, que naõ 
trazem com sigo pena corporal, e nestes casos a recusaçaõ de 
responder eqüivale á convicção." 

Desta descripçaõ se vê, que a Pena forte e dura da 
Inglaterra, naõ tem o mesmo fim do tormento, que a le
gislação de quasi todos os reynos do Continente admittio, 
para extorquir do réo a confissão do crime. O tormento 
nunca foi admittido pela legislação Ingleza; posto que 
por varias vezes se tenha tentado a sua introducçaõ; 
de maneira, que, como observa o A. ainda hoje se conser
vam na torre de Londres os instrumentos de tortura, 
preparados por ordem de Henrique V I ; e que se usaram 
em tempo da Raynha Elizabeth, como meios de policia. 
O tormento, que no Reynado de Henrique VIII se dava 
nos crimes de herezia, éra segundo os custumes e leys 
ecclesiasticas, como nos mais paizes aonde prevalecia o 
direito canonico: e atê consta da historia Ingleza, que 
propondo-se no conselho privado o dar-se tormento a 
Felton, que tinha assassinado o Duque de Buckingam, 
valido d* El Rey Carlos I, os Juizes ananimemente regei-
taram a proposição, como contraria á sua honra, e âs leys 
lnglezas. 

Esta pena dura e forte, que naõ he para obrigar o réo 
» confissão do crime, mas sim para que escolha a forma 
de processo, he desconhecida na legislação Ingleza, antes 
do tempo de Eduardo I. O A. conjectura, que esta le-

V O L . XXIV. N.140. 1 
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gislaçaõ se imitou de algum custume local; e que o moti
vo fora o desejo de generalizar os processos por jurados, 
que entaõ se tinham estabelecido, e que naõ tinham 
outro fundamento, como fica dicto, senaõ o consenti
mento das partes em se submetter á decisaõ per juratum, 
A razaõ, pois, porque éra necessária esta escolha da 
parte do réo, vinha a ser a diversa forma de processos, 
que entaõ estavam em voga, podendo o réo offerecer 
justificar-se por umduello, pelo juramento dos compurga-
tores, ou deixar a decisaõ á pátria, isto he aos jurados. 

Com o andar dos tempos se considerou esta pena forte 
e dura, naõ já como meio de obrigar o réo á escolha, 
mas como verdadeiro castigo de sua obstinação, ese con
tinuava até elle morrer. A pezar da pouca coherencia 
desta pena forte e dura, com o resto das instituiçoens 
liberaes da jurisprudência Ingleza, esta legislação naõ 
está ainda abrogada, por ley, ainda que esteja em desuso. 
Quanto a nós, o desuso de uma ley má, he um dos meios 
de a perpetuar; porque faz esquecer ao legislador a ne
cessidade de a revogar; e em quanto se nao revoga está 
sempre a porta aberta, para se reviver o abuso; e para 
se allegar a ley em desuso contra algum miserável, aquém 
se queira opprimir. 

No capitulo seguinte veremos as consideraçoens do A. 
sobre outra paricularidade das leys lnglezas, no exemplo 
da corrupção do sangue. 

(Continuar-se-ha.) 
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Justificação do Correio Braziliense contra o Correo de 
Orinoco. 

(Continuada do Vol. XXIII. p. 650.) 

Se as naçoens, cujos Governos se acham ja consolidados, 
ou por leys expressas, ou pela dilatada operação do tem
po, precisam de ideas exactas sobre o direito publico, a 
fim de prevenir as inquietaçoens; parece-nos que esta ne
cessidade he muito mais evidente naquelles povos, que, 
havendo-se emancipado de alguma sugeiçaõ precedente, 
estaõ ao ponto de escolher sua forma de Governo, e esta
belecer em seu paiz instituiçoens politicas permanentes, 
de que deve depender a futura prosperidade ou infelici
dade de seus vindouros. 

A separação de qualquer Estado daquelle de quem 
d'antes fazia parte, trás com sigo as dissençoens civis. 
Todos os exemplos, que a historia aponta, nos mostram 
isto. A dissolução do antigo Governo, e a creaçaõ de 
outro, requer a passagem dos sentimentos de obediência, 
de umas pessoas (phisicas ou moraes) para outras: e 
como a obediência voluntária (sem a qual naõ bastaria a 
coacta) da naçaõ ao Governo, resulta dos principios de 
educação, e habito do povo, esta mudança naõ pôde 
ter lugar, sem mui sérios inconvenientes. 



68 Miscellanea. 

Bastariam estes males, quando tal mudança vem a ser 
inevitavelmente precisa, para abalar a fabrica da socie
dade civil, sem que os pregadores da anarchia se occu-
passem em arrancar pelas raizes os principios de toda a 
subordinação. Com effeito; se em um povo, que está 
a ponto de escolher nova forma de Governo, continuarem 
por longo tempo as devastaçoens da anarchia, deve espe
rar-se a introducçaõ do despotismo: mostrando a expe
riência, e dictando a razaõ, que os povos, cançados de 
soffrer as desordens da libertinagem, se sugeitaraõ a 
qualquer Governo, que a suffoque, antes do que viver na 
anarchia. 

O Escriptor, contra quem nos defendemos, está pre
cisamente, na classe daquelles, que exclamam contra todo 
o Governo, em vez de apontar os males daquelle que de
sejam corrigir; eeste Escriptor tem ido ainda mais adi
ante, como-temos visto, advogando abertamente a anar
chia: e no resto dos escriptos, a que responderemos, 
verá o Leitor, que elle se naõ desdiz do character que 
assumio: seja ignorância, seja maldade, as suas máxi
mas saõ da mais perniciosa tendência, tanto para sua 
pátria, como para o resto do mundo, aonde se lhe pres
tarem ouvidos. Continuemos pois com as palavras do 
Correo dei Orinoco. 

" Ficou o Correio Braziliense tam satisfeito da sua proposi
ção, que assegurava, que, ainda quando faltasse a historia, bas
taria o exemplo dos Francezes revolucionários, que fizeram em 
todas as partes abusos escandalosos da boa fé e da ignorância 
dos povos ; que os receberam esperando melhorias. A Itália e 
Hollanda cita expressamente por testemunhas de sua asserçaõ ; 
e nós citaremos, para provar o contrario o mesmo Correio Bra
ziliense, que a p. 670. do N° Conrespondente a Dezembro de 
1817 ; capit: de Roma, diz o seguinte :—" Depois que foi 
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restabelecido o Governo Papal tem os roubos e outros crimes 
tornado a tomar aquella fatal ascendência, que haviam em 
grande parte perdido, durante o Governo usurpado dos France
zes."—Seguem logo os casos practicos, que manifestavam a 
verdade do artigo. E se a conecçaõ dos custumes naõ he um 
melhoramento, ignoramos qual seja a signifiçaõ desta palavra, 
no entendimento do Correio Baaziliense. Porém se se referre 
imparcialmente á historia da revolução Franceza, acharemos, 
que o mesmo que se diz de Roma pôde também dizer-se de ou
tros territórios da Itália e Hollanda." 

A nossa questão éra, que nenhum povo devia esperar, 
em suas dissençoens civis, melhoramentos úteis da inter
venção dos estrangeiros. Citamos como exemplo, a todos 
notório, o comportamento dos Francezes, durante a Re
volução, maltractando povos, que os tinham recebido 
como amigos, e que delles esperavam grandes melhora
mentos politicos: apontamos a Itália e a Hollanda. 

O Escriptor agora, para nos retorquir, cita factos, que 
se acham no mesmo Correio Braziliense, dos quaes se 
deduz, que a falta de policia do Governo Papal, depois 
do seu restabelicimento nos Estados Ecclesiasticos, fez 
reviver as antigas desordens dos roubos nas estradas. 
Daqui, por uma estranha Lógica, quer que se conclua, 
que o Governo intruso Francez éra melhor que o Papal, e 
que por tanto, longe daquella ingerência estrangeira dos 
Francezes ser nociva aos Italianos, segundo a nossa regra, 
lhes foi de beneficio. 

O conquistador mais tyrannico, e o exercito inimigo 
mais desolador, podem accidentalmente trazer ao povo 
conquistado um ou outro beneficio. Também se naõ 
duvida de que o Governo legitimo do paiz se descuide 
de medidas úteis a seus povos: mas os exemplos parciaes 
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em um ou outro caso, nem encontram a regra geral, nem 

aqui servem de argumento. 
Os Francezes naõ destruíram o Governo Papal, para 

darem aos Romanos um Governo livre e independente» 
antes fizeram de Roma, uma colônia da França; logo a 
ingerência daquelles estrangeiros, foi directamente pre
judicial aos Romanos. Poderiam os Francezes, durante 
a sua dominação, manter melhor policia, supprimir os 
salteadores, abrir estradas, fazer aqueductos, &c. &c. 
mas ninguém dirá que taes benefícios fossem equivalente 
compensação á perca da independência nacional: redu
zindo um povo livre a todos os inconvenientes de ser co
lônia. 

Agora, quanto aos descuidos, ou culpas do Governo 
Papal, elles naõ derrógam a nossa regra, nem merecem 
serem justificados: mas nisto voltamos outra vez â nossa 
proposição, que os povos devem cuidar de remediar por 
si mesmos os males de sua naçaõ; isto mesmo he admit-
tirmos, que pôde haver, e de facto ha males provenientes 
dos Governos ainda os mais legitimos, mas o que dizemos 
he, que, se, em taes circumstancias os povos esperarem 
taes remédios de alguma potência estrangeira, esta trará 
mais males do que se esperam de bems <; E aonde está a 
negativa desta proposição no exemplo de Roma; e da 
Hollanda, que o Escriptor accrescenta? 

Tanto em Roma como na Hollanda fizéram-se levas de 
gente, para servir, naõ nas guerras destes paizes, mas a 
favor dos interesses de seus dominadores os Francezes. 
Cobráram-se tributos extraordinários, para serem trans
portados á França, e Francezes eram os que domina
ram estes paizes, com sentida humiliaçaõ dos naturaes, 
que se viam governados por estrangeiros. 

A Hollanda e Roma naõ tinham liberdade de escolha, 
em cousa alguma dos negócios públicos: nem nas pes-
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soas nem nas medidas; e quando os enthusiastas engana
dos de ambos aquelles paizes cuidavam, recebendo os 
Francezes, que favoreciam a liberdade da França, que 
lhes communicaria disso alguma parte, naõ faziam mais 
do que ajudar os desígnios de um déspota, que pizou 
primeiro a França e depois a elles em seu turno. 

As humiliaçoens porque passou Hollanda, recebendo o 
que julgava ser o auxilio dos Francezes, a fim de corrigir 
os pequenos abusos do Governo Hollandez, saõ tam ma
nifestas, e tam recentes; que apenas julgaríamos, que 
éra necessário mencionallas, se naõ víssemos isso posto 
em duvida por este Escriptor. Sugeitos os Hollandezes, 
primeiro a um exercito conquistador Francez; depois a 
um Directorio, imposto pelos Francezes, e uma juncta 
de nome de Consulado; entaõ unidos á França; logo 
tendo um miserável homem para seu rey, forçado no paiz 
pelos mesmos Francezes; finalmente privados desse 
mesmo phantasma de rey, e feitos colônia da França. 

I Que abusos, no antigo Governo Hollandez, poderia 
remediar a ingerência estrangeira dos Francezes, que 
pudesse ser equivalente á serie de humiliaçoens que aca
bamos de mencionar? 

Se o author quizesse lembrar-se do que se passou no 
tempo dos Romanos, com tantas naçoens, e tantos sobe
ranos, que se arruinaram de todo por haver procura
do a protecçaõ Romana, em suas disputas civis, ape
nas se atreveria a combater ou duvidar de nossa propo
sição. Mas a matéria he tam importante, que o Leitor 
nos perdoará dilatar-nos alguma cousa mais, para produzir 
um exemplo dos antigos. 

Ptolomeo Auletes rey do Egypto, depois de haver 
despendido grandes sommas em peitas a César e a Pom-
peo, para se assegurar da protecçaõ de Senado Romano, 
vio-se obrigado a fugir, porque o povo se sublevou, em 
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conseqüência (entre outras causas) do pezo dos tributos, 
que se cobravam, para occurrer aquellas mesmas peitas 
aos Romanos: os Egypcios, julgando que o rey tinha 
morrido, puzéram no throno sua filha Berenice. 

Ptolomeo dirigio-se a Roma, e de caminho, desembar
cando em Chipre, soube que ali estava Cataõ, e mandou 
o chamar para lhe fallar. CataÕ respondeo, que se o ne
gocio era do interesse de Ptolomeo este o buscasse; e 
quando o rey foi ter com elle, CataÕ apenas lhe offereceo 
assento, sem se quer se levantar do seu. Mas quando 
o humilhado Ptolomeo expôz a Cataõ o motivo de sua 
jornada a Roma, ficou tam admirado da resposta, quanto 
se havia humilhado de sua situação. 

'* Naõ deixes, disse Cataõ, o mais bello reyno do 
mundo, para te ires expor â avareza insaciável e or
gulho faustuoso dos grandes de Roma, aonde soffrereis 
terríveis indignidades; tornai a embarcar-vos nos vossos 
navios, voltai para o Egypto, e accomodai-voscom vossos 
subditos. Se o julgardes conveniente, acompanharvos-
hei, e farvos-hei o maior serviço, que he ser mediador 
entre vós e vossos povos." 

Ptolomeo nao seguio isto; porque seus conselheiros 
estavam comprados para o persuadir a obrar de outra 
maneira. Ptolomeo entrou, depois de mil vexames, na 
posse de seu reyno, que nunca gozou em paz; mas o 
Egypto ficou para sempre arruinado. 

<: Quem naõ vè, no conselho de Cataõ de Utica, neste 
caso, uma confirmação de nossa proposição ? Aquelle 
grande politico e moralista aconselhou o Egyptano a que 
tractasse de acommodar com os seus suas differenças, e 
expôz-lhe os perigos que corria, em appellidar a protec
çaõ estrangeira. O successo j ustificou o conselho de Ca
taõ; este dá authoridade â nossa opinião. 
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" Naõhe a nossa intenção fazer aapologia dos Francezes Im
periaes, mas sim dos Republicanos. O império destruio a li
berdade da França e dos mais paizes da Europa, republicaniza-
dos pela perspectiva afagadora do systema; porém este jamais 
causou os desastres; que lhe imputam seus inimigos. Do 
abuso das cousas mais sanctas resultam males, que a ignorância 
ou a malicia attribuem ás mesmas cousas, e naõ a seus Verda
deiros authores. Da religião abusamos tyrannos e seus minis
tros contra a liberdade dos povos. O abuso algumas vezes 
tem sido de tal condição, que exasperados com sua enormidade 
muitos indivíduos tem accusado de seus soffrimentos a mesma 
religião, e tem procurado abolilla inteiramente. Os tyrannos 
inimigos da liberdade republicana tem empregado todo o so-
-phisma de seus aduladores para fazer crer á multidão, que 
os males, que elles mesmos causam saõ conseqüências necessá
rias do republicanismo. Da dissençaõ dos Realistas, habitua
dos ás cadêas do Realismo, da liga dos Monarchas, que de
testam a liberdade republicana dos povos, e de suas intrigas 
e occultos manejos procedem gravíssimos males, que, sendo ex
clusivamente o fructo de sua malignidade, capciosamente os 
attribuem á arvore saudável da liberdade, ao melhor systema de 
Governo. Esta tem sido e será sempre a cantilena dos déspo
tas coroados, e esta he a mesma que reproduz o Braziliense—" 
Et velerem in limo rance cecinere qucerelam"—Exaqui o 
moto, que merece o seu discurso contra a revolução de Pernam
buco" 

Pretende o Escriptor aqui fazer uma distineçaõ, entre 
4 França Republicana, e França Imperial, para nos 
poder retorquir ! Futil e vaõ esforço ! O exemplo do 
Egypto, que acabamos de referir, naõ éra de Roma 
monarchica, mas de Roma republicana. E quanto â 
Hollanda, naõ foi a França Imperial, mas a França repu
blicana, quem arruinou os Hollandezes, pelos interesses 
Francezes. Em uma palavra, naõ he aqui questão da 
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forma de Governo, mas da ingerência de um povo estran
geiro, qualquer que seja o seu Governo, nas disputas 
civis de outra naçaõ; neste caso, todos os exemplos da 
historia justificam a nossa asserçaõ, de que a ingerência 
dos estrangeiros, nunca serve de remediar os males políti
cos nacionaes, quando a gente do paiz nao he capaz de 
obrar por si mesmo o que lhe convém. 

Insinua o escriptor, que, no caso dos Francezes, foi isso 
um abuso, e o desculpa, dizendo que até das cousas mais 
sanctas se abusa. Que se abuse das cousas mais sanctas 
naõ be aqui o nosso argumento: mas a questão versa uni
camente no ponto de que, cuidando as naçoens da Europa 
que lhes viria dos Francezes a reforma, que suas instiui-
çoens políticas precisavam, de necessidade se haviam 
achar enganadas ; naõ por um abuso extraordinário, que 
pôde succeder até nas cousas mais sanctas, mas por uma 
conseqüência necessária daquelle erro politico, de chamar 
uma potência estrangeira em seu auxilio. 

O resto da declamaçaõ do Escriptor, contra o despotis
mo e a favor da liberdade, naõ he mais do que uma série 
de allegaçoens produzidas sem Lógica ; porque a ques
tão naõ éra sobre a forma de Governo, mas sobre a inge
rência estrangeira, o que naõ tem nada de commum com 
a forma de Governo. 

Republicanos eram os Governos de Suissa; e nem por 
isso se livraram do mais injusto tractamento da parte da 
Franca republicana. Quando o General Montesquieu teve 
ordem da França republicana para atacar a Suissa, re
cebeo uma deputaçaõ dos Suissos, perguntando-lhe, o 
que delles queria a França, e offerecendo-se para execu
tar tudo quanto delles se exigisse. O General Francez, 
naõ pôde deixar de demorar-se em sua marcha, dar parte 
disto ao Governo Fraçcez, e pedir instrucçoens: a res
posta da França republicana foi, que devia cumprir a 
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ordens de invasão, e decidio-se que o General Montesquieu 
devia ser deposto de seu commando por se attrever a he
sitar tia dessolaçaõ da Suissa. Eisaqui um povo repu
blicano, querendo destruir com a maior injustiça outro 
povo republicano. 

Que a forma de Governo nada influe no procedimento 
politico de. que tractamos, he mui provado, mesmo actu-
mente, no que se passa nos Estados-Unidos, a respeito 
das Colônias Hespanholas em revolução. Lisongeáram-
se sempre os do partido independente na America Hes
panhola, que os Estados-Unidos lhe serviriam de útil 
e prompto auxilio: mas o facto he, que os Estados-
Unidos apenas tem mantido a mesma neutralidade, que 
os mais soberanos do mundo; a que na fraze do Escrip
tor se chama déspotas. 

A razaõ disto he clara: as relaçoens políticas dos Esta
dos-Unidos com a Hespanha naõ lhes permittiam, que se 
declarassem a favor da independência das Colônias Hes
panholas : quando estas, por seus próprios esforços, esti
verem em circumstancias de fazerem inquestionável sua in
dependência j a o seu reconhecimento naõ comprometterá 
os Estados-Unidos com a Hespanha, e entaõ o Governo 
de Washinton naõ hesitará na linha de comportamento 
que tem a seguir; e entaõ também os soberanos de outros 
paizes seguirão a mesma vereda. Temos pois que, neste 
caso (que he justamente o de que tracta vamos) a differença 
da forma de Governo naõ tem influencia alguma na 
*egra, que estabelecemos; isto he, que toda a naçaõ deve 
olhar para si mesma, e naõ para outra estrangeira, para 
• reforma dos males políticos, que deseje remediar. 

Nestes termos, toda a miserável caterva de palavras 
insulsas deste paragrapho, naõ vem ao caso de que 
tractamos : naõ falíamos aqui de realistas nem de repu
blicanos, mas da proposição geral, confirmada pela histo-
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ria.de que nenhuma naçaõ deve esperar de outra o remé

dio de seus males internos. 
Mas apraz-nos trazer aqui outro exemplo desta nossa 

regra geral, que o Escriptor sem duvida entenderá; 
porque também toca á sua Venezuela; e naõ o poderá 
taxar de ser obra da malignidade e intrigas dos Rea
listas. 

Ha na America Hespanhola varias secçoens indepen
dentes: e, em vários períodos desta guerra, tem existido 
outias : agora, que nos mostre o escriptor o caso, em que 
esses diversos governos independentes mandaram offere-
cer uns aos outros seus mútuos auxílios, ou ainda ajunc-
târam deputaçoens para consultar planos e obrar de con
certo. Se exceptuarmos a liga de Chile e Buenos-Ayres, 
naõ ha exemplo de tal harmonia ou combinação; e conv-
tudo naõ saõ esses governos déspotas tyrannicos, nem rea
listas intrigantes; saõ republicanos, que professam a 
mesma fé politica ; e o que mais he povos da mesma 
origem; que faliam a mesma linguagem; que obram 
pelos mesmos motivos de queixa; e que tem o mesmo 
inimigo commum. 

Como se explica este phenomeno? Naõ pela distine
çaõ entre as formas de Governo, monarchico ou republi
cano; naõ pelo que se chama politica insidiosa dos dés
potas; mas sim pela simples razaõ de que, ao momento 
em que uma das secçoens da America Hespanhola se 
considerou naçaõ independente, esqueceo-se dos de 
mais povos, como naçoens; e cuidou de seus interesses 
próprios. 

Naõ negamos, que esta linha de politica lhes seja per
niciosa; porque poderiam ter cuidado melhor de seus in
teresses, se urras secçoens da America Hespanhola se 
interessassem mais pela sorte das outras; mas seja isso 
como for; o facto prova a generalidade de nossa regra, 
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que nenhuma naçaõ deve confiar, ou esperançar-se n'outra, 
para a sua prosperidade interna; e prova isto também o 
absurdo com que o Escriptor pretende restringir a 
nossa regra, fazendo distincçoens entre as differentes 
formas de Governo. 

Será isto um egoísmo mal entendido, nós naõ dispu
tamos sobre a moralidade da acçaõ; mas se essa he a 
marcha das naçoens, quem raciocinar contra ella, ou 
quem calcular sobre o contrario principio, deve sempre 
achar-se enganado. 

O Escriptor começou este paragrapho, dizendo, que 
naõ éra da sua intenção fazer a apologia da França 
Imperial, mas sim da França Republicana. Mas 
foi essa França Republicana quem fez a paz, com 
Carlos IV, o rey, ou, como lhe chamaria o Es riptor, 
o déspota da Hespanha; foi essa França Republicana, 
quem, por essa paz, con firmou e apoiou todos os abusos 
de Godoy, o estabelicimento da Inquisição, o systema 
oppressor das colônias, &c, &c, <j e porque fez tudo isto ? 
Porque achou que isso éra do interesse da França. 

Deixemos pois essa palavrosa exclamação sobre liber
dades e tyrannias, no caso em que tractamos : as repu
blicas mais livres, como essa da França se suppunha entaõ 
ser, manterão nos paizes estrangeiros o despotismo, a 
Inquisição, o systema oppressivo colonial, e todos os 
mais horrorosos abusos, com tanto que assentem que 
isso lhes convém. O povo que deseja ser livre e feliz, 

cuide da assegurar com suas virtudes próprias essa liber
dade, e essa felicidade, que deseja, porque em quanto 
se esperançar n'outras naçoens, para gozar esses bens, 
será escravo, será infeliz. Naõ dispute sobre a forma de 
Governo, reflicta no modo de melhorar seus custumes. 
Um povo sem moral, se naõ tem liberdade, nunca a ob. 
terá; se a tem certamente a perderá. Lea-se a historia 
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sagrada e profana, e dellas se tirarão as líçoens necessá
rias para refutar os erros deste escriptor; erros tanto 
mais perniciosos, quanto tendem a desviar os povos do 
verdadeiro caminho de alcançar sua felicidade. 

Temos visto naçoens summamente felizes debaixo de 
governos naõ só monarchicos, mas exactamente despo-
ticos, e vice versa; mas a historia naõ mostra exemplo 
de naçoens, que continuassem na prosperidade, e ao 
mesmo tempo nos vicios, e principalmente no egoísmo. 
O mesmo General Bolivar lamenta, em sua falia ao Con
gresso de Venezuela, que se attribua tanto bem à forma 
de Governo dos Estados-Unidos, sem se tomar em consi
deração o gênio do povo. Nós dissemos ja, a este 
mesmo respeito, que tam impróprio, inútil, e ate perni
cioso, seria um congresso de representantes em Constan-
tinopla, como um Gram Sultan em "Washington. 

Primeiramente, a forma de Governo nunca he estável, 
senaõ quando se conforma com a educação e custumes 
do povo: em segundo lugar, os conselhos de qualquer 
naçaõ, seja qual for a forma de seu governo, decidirão 
sempre os negócios, a respeito da outra naçaõ estrange
ira, naõ segundo a forma de governo; porque isso he 
questão accidental ; mas segundo parecer mais útil aos 
interesses próprios. 

Os nossos limites naõ nos permittem passar ao seguinfr, 
paragrapho do Correo dei Orinoco, que tem connexaõ 
immediata com este assnmpto; mas no N.° seguinte, 
Deo volente, continuaremos com elle, e com a mesma 
matéria, ja que as observaçoens do Correio Brazili
ense fazem tanto pezo em Venezuela, que exigem tam 
longas refutaçoens. 

(Continuar-se-ha.) 
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E M I G R A Ç Ã O P A R A OS ESTADOS U N I U O S , 

Caria de Mr. Adams, Secretario de Estado, a Mr. Mau-
rice, de Furstenwaeter. 

Washington 14 de Junho, 1819. 

Senhor! —Tive a honra de receber a vossa carta de 
22 de Abril, com a inclusa do Baraõ de Gagern, vosso 
parente, e uma copia do vosso relatório impresso. Es
pero, e na verdade naõ tenho duvida, que este seja de 
grande utilidade aquelles de vossos compatriotas, que ti
verem formado idéas errôneas, a respeito da emigração 
da Europa para este paiz. Tem-se-vos mostrado clara
mente, que vós formates uma idéa exacta no vosso re
latório, isto he, que o Governo dos Estados-Unidos 
nunca deo passo algum para convidar ou animar emi
grantes, que viessem de alguma parte da Europa para a 
America. Nunca offereceo incentivos para attrahir para 
este paiz os subditos de algum Estado estrangeiro. Al
gumas vezes motivos de humanidade o tem determinado 
a prestar certas facilidades a alguns emigrantes, que 
tinham chegado aqui com a intenção de se estabelecer no 
paiz, e que precisavam de particular auxilio para execu
tarem a sua intenção. Nem o Governo da UuiaÕ, nem os 
defferentes Estados, que a compõem, desprezam ou desde
nham o augmento de força e prosperidade, que a naçaõ 
pôde receber de uma massa de novos habitantes, robustos, 
laboriosos, e temperados, nem saõ também indifferentes 
ás grandes vantagens, que este paiz tem tirado do concur
so de filhos adoptivos vindos da Alemanha; mas ha um 
principio, em que se fundam todas as instituiçoens 
desta republica, e que he um objecto permanente de 
conceder favores aos que de novo chegam. Naõ he este 
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um paiz de privilégios, mas de igualdade de direitos. 
Os Soberanos da Furopa concedem a certas classes de in
divíduos certos privilégios, que tem algum objecto de 
utilidade politica: porém a opinião geral aqui he, que os 
privilégios, concedidos a uma classe do povo, saõ neces
sariamente um damno a outra. 

Os emigrantes da Alemanha ou de qualquer outro 
paiz, quando aqui chegam, naõ tem que esperar favor al
gum dos Governos ; mas, no caso em que desejem fazer-
se cidadãos do Estado, podem lisongear-se de gozar os 
mesmos direitos, que os naturaes do paiz. Se possuem 
propriedade, podem contar com achar meios de a aug
mentar, em moderação; mas com certeza ; se saõ pobres 
mas laboriosos, honrados, e sabem satisfazer-se com pouco, 
alcançarão o ganhar bastante para se sustentar a si e a 
suas familias; passarão uma vida independente mas la
boriosa, e penosa; e se naõ se puderem accommodar ao 
estado moral, politico e phisico do paiz, o oceano At
lântico lhes está sempre aberto para voltarem a seus pa
izes naturaes. Devem accommodar o seu character á 
necessidade, ou seguramente, como Americanos, falha
rão em seus projectos de fortuna; devem despir-se, por 
assim dizer, de sua pele Europea, para nunca mais a 
tornarem a tomar; devem dirijir os seus pensamentos, 
antes â posteridade, que se lhes ha de seguir, do que aos 
antepassados, que lhes precederam : devem persuadir-se 
que, quaesquer que sejam os seus sentimentos, os de seus 
filhos seguramente se aproximarão mais aos hábitos do 
paiz, e participarão alguma cousa da altivez, e talvez 
um pouco do sentimento de desprezo, que elles mesmo 
tem notado com admiração no character geral deste povo, 
e talvez ainda mais particularmente nos indivíduos de 
origem Alemaã, que tem nascido neste paiz. 

Este sentimento de superioridade sobre todas as outras 
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naçoens, que nunca os deixa, e que tem sido tam des
agradável aos estrangeiros, que tem visitado as nossas 
praias, procede de uma opinião, que tem cada individuo, 
de que na qualidade de membro da sociedade naõ ha 
pessoa neste paiz, que lhe seja superior. Orgulhoso 
com este sentimento, olha com alguma altivez para aquel
las naçoens, entre as quaes a massa do povo he olhada 
como subordinada a certas classes privilegiadas, e aonde 
os homens saõ grandes ou insignificantes, pelo accaso de 
seu nascimento. Mas daqui resulta também, que ne
nhum Governo no mundo tem tam poucos meios de fazer 
favores, como o dos Estados Unidos. Os Governos saõ 
cervos do povo, e o povo olha para elles, como taes, pois 
oS creâram e os podem depor. 

Saõ eleitos para administrar os negócios públicos, por 
um breve espaço de tempo, e quando o povo naõ está 
satisfeito com elles, deixa de os conservar nas suas func
çoens. Porém se os meios, que o Governo tem de fazer 
bem, saõ limitados, os meios de fazer mal saõ tam
bém limitados. A dependência aqui nos negócios 
do Governo, he, precisamente, na razaõ inversa do que 
succede na Europa. O povo aqui naõ depende daquelles 
que o governam: estes, como taes, saõ os que dependem 
constantemente da boa vontade do povo. 

Sabemos mui bem, que do numero de estrangeiros, 
que todos os annos vem fixar a sua habitação no nosso 
naiz, nenhum delles vem por osto, ou por alguma 
affeiçaõ a um paiz, a que saõ totalmente estranhos; e 
que os Alemaens, nem a lingua entendem. Sabemos, que 
naõ vem para cá por nossa vantagem, mas pela sua 
delles; naõ para trabalhar em nossa prosperidade mas 
para melhorar a sua condição. Assim esperamos ver mui 
poucos indivíduos da Europa, que no seu paiz gozem de 
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abastança, felicidade, ou ainda de algum prazer, e que 
se venham estabelecer na America. Os que se acham 
felizes e contentes na sua terra, lá se deixam ficar: e 
requer um principio de movimento,naõ menos podero
so do que a penúria, para remover um homem de seu 
paiz natal, e do lugar da sepultura de seus antepassados. 
Do pequeno numero de emigrantes ricos, que se quizé-
ram estabelecer no nosso paiz, grande porçaõ se achou 
descontente com os nossos custumes singulares, e depois 
de curta residência tornaram a voltar para suas terras. 
Ha certamente algumas excepçoens; e nas mais opulentas 
e distinctas classes dos nossos concidadãos, temos a boa 
fortuna de contar alguns indivíduos, que teriam adquirido 
riquezas e distinçoens, senaõ tivessem passado para este 
seu novo paiz, e outra porçaõ do mundo. Teríamos 
grande prazer em ver-vos a vós mesmo entre este nume
ro ; e isso concordaria com as vossas disposiçoens e senti
mentos. 

Tenho a honra de ser, Senhor, &c. 

JOAÕ Q U I N C Y ADAMS. 

Refiexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Política Americana. 

Recommendando, como fizemos ja em outros N.os passados, 
que a Corte do Rio-de-Janeiro adoptasse a linha de Politica 
Americana, que lhe convém ; naõ disfarçamos ou omittimos, a 
dificuldade, que resulta da consideração dos dominios de Sua 
Majestade na Europa ; nem foi de nossa intenção, como se verá 
pelo que temos dicto, imputar aos políticos actuaes, males que 
provém do errado systema de seus predecessores, por muitos 
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annos passados: as nossas observaçoens tenderam, e tendem, a 
mostrar a necessidade de obviar esses males para o futuro. 

Se Portugal naõ tivesse tractado por tantos annos o Brazil, 
como se tractam paizes conquistados, de quem se teme subleva
çaõ com a lembrança da antiga independência; se o Brazil ti
vera sido olhado como uma provincia da Monarchia, e com direi
tos iguaes ás outras provincias do Reyno; naõ teria agora 
Portugal de queixar-se de uma falta de recursos, proveniente de 
sua mesma má política. 

O Brazil, povoado por habitantes, que ali foram ter de Por
tugal ; pelos descendentes destes, e pelas geraçoens mixtas de 
gente do paiz, e da África, mas todos com a educação Portu
gueza; naõ tinha razaõ alguma para se considerar senaõ como 
umaprovincia de Portugal: logo o chamar-lhe conquista, e trac
tar os povos daquelle paiz como gente conquistada, de quem he 
sempre de temer alguma rebelião, éra um procedimento tam ri
goroso como desnecessário. 

Quando os Hollandezes se apossaram de uma parte considerá
vel do Brazil; os povos fizeram a guerra aos invasores, e a final 
os expulsaram do paiz, naõ para se fazerem independentes de 
Portugal, mas para se tornarem a submetter a seus antigos 
Reys: e isto he uma prova practica, de que naõ havia rebelioeus 
a temer da parte daquelles povos; mas nem por isso se deixou 
de continuar a chamar ao Brazil conquista, e tractar sua geute 
como conquistada. 

O Brazil se restaurou, expulsando os Hollandezes, e foi, como 
dizemos, para tornar a entregar-se a Portugal; esta entrega vo
luntária foi tanto mais generosa, quanto as ordens da Corte 
até lhe prohibiam fazer a guerra aos Hollandezes, ou expulsallos 
do paiz. Depois deste rasgo de lealdade naõ podia haver in
justiça e oppressaõ mais desnecessária, do que o systema que se 
adaptou, de naõ permittir que natural algum do Brazil pudesse 
subir a cima do posto de Capitão; pois com isto se mostrava a 
mais dosarrazoada suspeita. 

Sabemos que em Portugal, mui de propósito, se levantam 
agora queixas contra o Brazil, quando os que assim faliam 
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devem mui bem saber, que nenhum Braziliense tem parte nos 
feitos, que servem de pretexto às accusaçoens: mas quiz a mi
séria de Portugal, que chegassem as cousas ao ponto de haver 
ali um partido pela Hespanha, e he delle que provém os gritos 
contra o Brazil, que dos males que lhe imputam está innocente, 
como os mesmos accusadores naõ podem ignorar. 

Julgamos, que ainda se faz ao Brazil uma injustiça, em ter 
ali um Ministério todo Europeo, e nem se principiar a formar 
gente do paiz, que possa sequer para futuro preencher os car
gos de Estado. Mas se o Governo actual, composto todo de 
Europeos, naõ tem cuidado dos interesses de Portugal i que 
culpa tem nisso o Brazil ? 

Porém, dizemos mais, que esta circumstancia, que quanto 
ao Brazil he uma injustiça ; quanto a Portugal he de grande 
desvantagem, como veremos. 

O Ministério do Brazil he estrangeiro, naõ porque seus mem
bros succeda naô haverem nascido naquelle paiz; essa circum
stancia he de mui pouca consideração, em nosso modo de ver as 
cousas, e de certo he meramente accidental: mas aquelle Mi
nistério he verdadeiramente estrangeiro; por trazer com sigo 
preocupaçoens Europeas, estranhas ao paiz, e totalmente inad
missíveis no hemispherio Americano. He ao systema e naõ ás 
pessoas a quem principalmente se deve objectar. 

Se o Ministério do Brazil fosse composto de Americanos, quer 
em nascimento, quer em principios s seria admittido em Lisboa 
o arroz dos Estados-Unidos, no mesmo pé do arroz do Brazil ? 
E se esse Ministério Americano, assim determinasse as cousas 
^ naõ se lembraria ao mesmo passo de favorecer os vinhos e as 
poucas manufacturas dessas provincias de Portugal, que lhe 
consumiam o seu arroz e o seu assucar? 

He assim que um Ministério Americano, no Rio-de-Janeiro, 
seria muito mais útil a Portugal, que naõ he o presente, nem 
será outro algum, que seguir o actual systema, ou que pretender 
governar na America, com as ideas rançosas que dominavam em 
Lisboa. E senaõ, tomemos desapaixonadamente a seguinte con
sideração. 
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Supponhamos, que se formava no Rio-de-Janeiro um Minis
tério verdeiramente Americano, o qual, por conseqüência, 
unindo-se aos Estados-Unidos, e olhando para a America Hepa-
nhola, no ponto de visto em que se deve ver, se fazia respeita 
na Europa < naõ seria Portugal igualmente respeitado, como 
parte do mesmo império ? 

Mas quando aquelle mesmo Ministério; porque naõ he Ame
ricano, deixa de attender aos recursos de seu paiz, perdendo 
com isso sua consideração tanto na America como na Europa, 
sugeita Portugal aos mesmos e maiores inconvenientes; e 
porque a situação de Portugal o faz dependente de outras na
çoens, fica o Brazil sugeito aos seus incommodos, e Portugal 
naõ tira o partido, quepodia tirar, da independência do Brazil. 

O commercio do Brazil éra monopólio exclusivo de Portugal, 
e se esta circumstancia se deve considerar, respeito ao Brazil, 
como pezado e injusto jugo, a respeito de Portugal, se deve 
olhar como fonte de sua pobreza; por mais paradoxa, que esta 
asserçaõ pareça. 

i Que diria qualquer provincia de Portugal, o Algarve, por 
exemplo, ou a Beira, se se fizesse um regulamento, para que 
nenhum natural daquella provincia passasse do posto de ca
pitão ? ou que naõ fizessem nenhum commercio senaõ por inter
venção do porto de Setuval ? 

O monopólio commercial de que falíamos, sendo mui oppres-
sor ao Brazil, foi, em nossa opinião, grande causa dos males, de 
que se queixa agora Portugal. O habitante do Brazil naõ 
podia mandar vender os seus productos senaõ a Portugal: naõ 
podia obter os productos de naçaõ alguma, senaõ por via de 
Portugal: mais ainda, prohibia-se ao Brazil que tivesse fabricas, 
e se obrigavam seus habitantes a usar das manufacturas es
trangeiras, que fossem por via de Portugal. 

Este monopólio, por conseqüência, éra de tanta desvanta
gem ao habitante do Brazil, como enormemente Iucroso ao 
commerciante de Portugal: pelo que todos os fundos de Portu
gal, que alias se repartiriam em fomentar a agricultura e mais 
ramos de industria do paiz, fôram empregados no commercio 
dessas chamadas conquistas, pelos grandes lucros que dali tira-
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vam os indivíduos capitalistas ; e assim este monopólio e seus 
ganhos attrahiram todos os esforços dos indivíduos, ficando em 
completo descuido os ramos até os mais essenciaes da industria 
interna. 

He assim ; que o mesmo acto de injustiça de Portugal para 
com o Brazil, trouxe com sigo o castigo dos oppressores : mas 
a desgraça he, que ainda ha em Portugal quem suspire pela 
renovação desse errado systema antigo, e ha também intrigantes 
mal intencionados, que fomentem esse erro, e esperanças delle 
tornar a reviver. 

Se no Brazil houvesse um Gabinette imbuído das máximas 
da Politica Americana, estas lhe fariam conhecer, que éra de 
de seu interesse favorecer a industria de Portugal, e longe de 
lhe impor as restricçoens, que este d'antes impunha ao Brazil, 
o tractaria com a maior liberal idade, porque nisso mesmo bene
ficiaria o Brazil. 

Os productos de Portugal deviam entrar no Brazil, livres de 
todos os direitos; e este serta novo laço, que uniria Portugal 
ao Brazil: e para trazer a Lisboa, sem nenhuma coaçaõ, os pro
ductos do Brazil, deveriam estes ter ali um porto franco, d'onde 
se espalhassem para o resto da Europa. 

He o systema de monopólio, que em suas cabeças levaram 
para o Rio-de-Janeiro os estadistas que fôram de Lisboa, quem 
faz todo o mal a Portugal, porque disso naõ tira o Brazil o me
nor proveito; pelo contrario, attribuimos a essa politica Eu
ropea o naõ tirar o Brazil todo o partido, que podia, das cir
cumstancias actuaes da America, do que os Estados-Unidos 
nos dam um exemplo tam conspicuo. 

Naõ nos alleguem com a differença na forma de Governo: 
isso he mera questão de nome, quando se tracta dos interesses 
políticos da naçaõ em geral. O Brazil pôde e deve imitar em 
muitos respeitos, os planos dos Estados-Unidos, sem que para 
isso mereça a menor contemplação a differença da forma de 
Governo ; uma vez que o Gabinete do Rio de Janeiro se deter
mine a ser um Governo Americano, como lhe convém, e como o 
pede o interesse do paiz; deixando prejuizos e preocupaçoens, 
de que lhe naõ podem resultar senaõ males. 
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Viajantes scientijicos no Brazil. 

Algumas gazetas Europeas tem publicado, que viajam agora 
pelo Brazil varias pessoas scientiticas, protegidas pelo Governo 
daquelle paiz, e á custa dos Governos Austriaco, Bávaro, e 
Tuscano. Pela Áustria saõ o Professor Mikan, para a Historia 
Natural em Geral, e Botânica em particular: o Dr. Pohl, como 
Mineralogista: Mr. Natterer, para a Zoologia: Mr. Schott 
como Jardineiro: Mr. Socher, como Caçador: Mr. Ender, 
como pintor de paizagens.- Mr. Frick, como pintor de Historia 
Natural. Pela Bavária, o Dr. Sprix, como Zoologista, e o 
Professor Martinus, como Botânico. Pelo Gram Duque de 
Tascana, o Dr. Rasdi, como Naturalista. 

Naõ podemos deixar de louvar as vistas de politica liberal do 
Governo do Brazil, em permittir e patrocinar estas viajens sci
entiticas no seu paiz; porque estes sábios publicarão depois 
seus jornaes, estes seraõ traduzidos na linguagem do paiz, e 
Assim a industria estiangeira supprirá a falta da nacional, por
que he certo, que, sem o conhecimento cabal dos recursos na
turaes do paiz, mal poderão os homens, que se acharem á testa 
do Governo, fazer uso dos meios phisicos, que a natureza de seu 
terreno lhes offerecer; e ja que as circumstancias naõ permit-
tem que se aproveitem os talentos dos naturaes, pelo menos uti
lize-se a industria estrangeira. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Tem-se recebido em Londres noticias do México, mais cor-
rectas do que até aqui tinha havido, mas de uma data mui an
tiga ; porque vem pela via do mar Pacifico, havendo dobrado os 
Cabo de Home. As noticias officiaes Hespanholas tem reco
nhecido a existência de uma Juncta de Governo intrusa, rebelde 
e contumaz na provincia de Valladolid, antigo reyno de Mecho-
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acan, a qual sabemos agora he obedecida por 23 commandantes 
de guerrilhas, cujas tropas montam a 12.000 homens. No 
México tem o Clero sido sempre cabeça da revolução, e alguns 
ecclesiasticos tem commandado divisoens, presentemente o 
Padre Torres tem ás suas ordens 3.000 homens, e o Cacique 
Bautista 2.000. 

Das noticias, a que alludiinos, parece, que o tal Governo 
revolucionário reside na parte montanhosa do que se chama 
Tierra Calicute, próximo ás costas do mar Pacifico, entre Val-
Iadolid e Nova Galiza, aonde as montanhas saõ inaccessiveis 
aos Hespanhoes. A sua ascendência se extende ás provincias 
de Guaxanato, Queretaro, e parte Septentrional do México, 
La Puebla, e Vera Cruz. Nas duas primeiras varrem os dous 
irmaõs do nome de Ortiz, e nas outras se faz temível o general 
Guadaloupe Vitoria, e o seu immediato em commando, D. Jozé 
Vergara. Estes chefes seguem o systema pertinaz e amofinador 
das guerrilhas, e por meio dos partidistas descubertos ou oc-
cultos, que tem em todos os pontos, tiram partido das occasi-
oens favoráveis, e devastam o paiz. O General Victoria occu
pa o território aonde se acham as minas de Pachuca, Moran, 
Real dei Monte, e Potosi. 

Como os Hespanhoes possuem os portos de mar, he difficul-
toso o termos freqüentes noticias do que se passa no interior; 
mas do que se tem podido saber por via tam remota, fica claro, 
que o México está bem longe de gozar daquelle estado pacifico, 
que os Hespanhoes representam : e nada poderia obstar os pro
gressos do espirito revolucionário naquelle paiz, senaõ a pacifi
cação do Governo Hespanhol com as secçoens da America que 
estaõ independentes, e uma intima aliiança com os Estados-
Unidos ; porque de uma ou outra destas partes esperam sem
pre os insurg-entes do México auxilios, e essas esperanças con
servam acceso o fogo da revolução. 

Os Hespanhoes destruíram no México as partidas de Hidalgo, 
Morellos, Rayon, e Mina: mas daqui se vê quam poderosa éra 
a parte dos insurgentes, que havia sustentado aquelles exércitos; 
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e naõ he o mesmo destruir os chefes, ou suas tropas, do que 
destruir o espirito de insubordinação que os sustentava. 

Diz-se que os Hespanhoes tem no México 20.000 homens em 
armas ; mas estes naõ podem estar em toda a parte ; e o que se 
chama destruição ou dispersão de uma guerrilha, naõ he outra 
cousa mais do que a fugida desta gente para lugares inaccessi-
veis, aonde se tornam a reunir, para dali fazerem novas incur-
soens. 

Nestas noticias achamos uma longa lista de nomes de chefes 
de guerilhas, como o Padre Torres, Borja, Mayos, Gonzales, 
CarbajaJ, Gutierrez, Torracido, Delgado, e outros; e por 
cartas, que chegam até Março do anno passado, vemos, que o 
seu espirito emprehendedor naõ tem abatido. 

A falta de portos de mar tem até aqui feito com que essas 
guerrilhas estejam desprovidas d'armas; mas tentaram abrir 
communicaçaõ com Chile pelo mar Pacifico, e se o consegui
rem de certo se faraõ formidáveis. 

Temo-nos demorado nestas particularidades, por conhecermos 
quam importante he ao Brazil, o conhecer-se ali o verdadeiro 
estado das Colônias Hespanholas, e quam difficil, por naõ di
zer impossível, he á Hespanha o conquistar outra vez aquelles 
paizes. As falsas relaçoens dos Hespanhoes produzem sempre 
no Brazil tal ou qual impressão, e se naõ houver ali o meio de 
as contradizer, ideas errôneas levarão o Governo do Brazil 
a adoptar medidas também naõ acertadas; e destes erros ne
cessariamente se lhe devem seguir os damnos e prejuizos, que 
sao inseparáveis de uma politica fundada em falsas informa
çoens . 

Como a importância da contenda, que existe na America, he 
sentida agora na Europa com todo o seu pezo, e como ha do 
México menos conhecimentos, que de nenhuma outra secçaõ 
naquellas colônias, demos estas noticias, que julgamos seraõ 
bem aceitas a nossos Leitores no Brazil, a quem estas matérias 
devem tocar mui directamente. 

A extençaõ do México, independentemente de Guatemala, e 
VOL. XXIV. N°. 140. M 
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começando de 15." 38' de latitude Norte ; isto he desde Guate
mala até o porto de S. Francisco em Nova Califórnia, he 
igual a 600 léguas, na largura desde o rio Colorado e Texas 
até á costa de Sonora, de Leste a Oeste, 365 léguas, e se lhe 
ajunctarem Guatemala, constitue uma extençaõ igual a metade 
da America Hespanhola. Somente metade deste paiz está situa
do na zona torrida, e a maior parte delle goza de um clima 
temperado, saudável, e fértil. Acham-se ali as producçoens de 
quasi todos os outros climas. A população he de três milhoens 
de almas, divididas em três classes; algums fazem chegar a 
população a sette milhoens e meio. 

Os productos da agricultura do México excedem 35 milhoens 
de pezos duros; os dizimos montam a três milhoens: o pro
ducto de suas minas, trinta milhoens. O Commercio avalua-
se em 60 milhoens, a moeda corrente em 67. 

ALEMANHA. 

As sessoens da Conferência geral dos Plenipotenciarios da 
Alemanha, reunidos em Vienna, começaram aos 25 de Novem
bro. Os Plenipotenciarios se acham classificados em 17 Cúrias, 
tendo cada uma das quaes um voto, como na Commissaõ parti
cular da Dieta de Frankfort. A ordem por que votam os Ple
nipotenciarios, he a que se acha na seguinte lista de seus nomes, 
por suas respectivas cúrias :— 

l . a Cúria. Áustria. O Principe de Metternich, único Plenipo-

tenciario. 
2 . a , Prússia. O Conde de Bernstorff, primeiro Plenipoten-

ciario; o tenente General Krusemark, Enviado do Rey de 
Prússia em Vienna, segundo Plenipotenciario; o Baraõ de Kis-
ter, Ministro do Mesmo Soberano juncto da Corte de Wurtem-
berg, e Baden, terceiro Plenipotenciario. 

3.a, Baviera. O Baraõ de Zentner, Director General do Mi-
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nisteriodo Interior, primeirio Plenipotenciario; Mr. de Stain-
lien, Ministio Bávaro nesta Corte, segundo Plenipotenciario. 

4.», Saxonia Real. O Conde de Einsiedel, Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da Corte de Dresden, primeiro Plenipo
tenciario ; o Conde de Schulemburgo, Ministro da nossa Corte 
em Diesden, segundo Plenipotenciario. 

5.", Hannover. O Conde de Munster, Ministro d'Estado 
Hannoveríano, primeiro Plenipotenciario ; o Conde de Harden-
berg, Enviado da Corte de Hannover nesta, segundo Plenipoten
ciario. 

6.a, Wurtemberg. O Conde de Mandelslohe, Enviado da
quella Corte nesta, único Plenipotenciario. 

7.a , Baden. O Baraõ de Berstett, Ministro dos Negócios 
Estrangeiros do mesmo Gram-Ducado, primeiro Plenipotencia-

; o Baraõ de Tettenborn, Tenente General, e Enviado da
quella Corte nesta, segundo Plenipotenciario. 

8.a, Hesse Eleitoral. O Baraõ de Munchausen, Enviado do 
Eleitor nesta Corte, único Plenipotenciario. 

9.a, Gram-Ducado de Hesse. O Baraõ Duthil, Conselheiro 
Particular do Gram-Duque, único Plenipotenciario. 

10.a, Dinamarca (pelo Ducado de Holstein). O Conde de 
Bernstorff, Enviado de S. M. Dinamarqueza nesta Corte, 
único Plenipotenciario. 

l l . a , Paizes Baixos (por Luxemburgo). Mr. de Salk, Mi
nistro da instrucçaõ publica daquelle Reyno, único Plenipoten
ciario. 

12.a, Gram-Ducado de Saxonia-Weimar e Casas Ducaes de 

Saxonia. O Baraõ de Stretz, Ministro do Gram-Duque de 

Weimar. 

13.a, Brunwick e Nassau. O Baraõ de Marchall, Ministro 

d* Estado do Duque de Nassau. 
14.a, Mecklemburgo-Schwerin, e Mecklemburgo-Strelitz. 

O Barão de Plessen, Ministro das duas Casas de Mecklemburgo. 
junto da Dieta de Francfort. 

15.», Oldemburgo e Casas de Anhalt Mr. de Berg, Ministro 
daquellas Cortes juncto da Dieta de Francfort. 
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16.a Hohenzollern, Litchtenstein, e as Casas de Lippe, e 
Waldeck conferiram os seus poderes a Mr. de Marschall, Minis-
de Nassau, e a Mr. de Berg, Ministro d' Oldemburgo. 

17.a Pelas quatro Cidades livres, o Senador Hack, de Lubeck. 

Um artigo de Munich diz, que a Commissaõ do Congresso de 
Vienna fizera o seu relatório, sobre o artigo 13 do Acto Fede
ral ; e se cria que éra tendente a reconhecer as Constituiçoens 
ja existentes, ficando a nova interpretação daquelle artigo so
mente applicavel aos Estados, que ainda naõ tem constituição. 

A natureza desta nova interpretação, se acha explicada nos 
jornaes Austríacos, que se receberam depois. 

Dizem as noticias de Vienna, de 4 de Janeiro, que se tem 
decidido no Congresso vários pontos de grande importância 
para toda a Alemanha, sem que apparecesse opposiçaõ de parte 
alguma. O ultimo objecto de discussão foi a interpretação 
do artigo 13 do Acto Federal. 

O Relator declarou, que naõ havia intenção de ingerir-se nas 
Constituiçoens, que alguns Soberanos da Alemanha | tem dado 
a seus povos; porém que a sua existência naõ éra objecçaõ 
para o estabelecimento de alguns principios geraes. Obser
vou a doutrina de que toda a naçaõ, que tiver historia sua pró
pria, promove sua ruína fundando constituiçoens sobre bazes es
trangeiras ; e que nunca pôde ser próprio aos Alemaens o adop
tar instituiçoens de qualquer paiz estrangeiro, cuja historia 
naõ tem analogia com a da Alemanha, e cuja situação he total
mente differente. Considerando o presente estado da Alema
nha, recommendava á attençaõ dos interpretes do Artigo 13 dous 
pontos principaes: a saber, 1." que esta interpretação fosse con
forme ao espirito do systema monarchico: 2." que tendesse 
a supportar a uniaõ federal. Estabeleceo, portanto, como prin
cipio, para todas as constituiçoens da Alemanha. 

l.° Que todo o elemento, que tendesse a um desvio do espiri
to monarchico, éra inadmissível, na organização dos Estados 
da Alemanha ; visto que, com a excepçaõ de quatro cidade 
livres, que existem debaixo de governos particulares, o sys-
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tema monarchico he somente quem governa os Estados da Con. 
federação. 

2.° Que reconhecendo todos os Governos, a Suprema au
thoridade do Corpo Germânico, representado pela Dieta, que 
faz as suas sessoens em Frankfort, os direitos e poderes, que 
concederam as assembléas dos Estados em seus paizes, naõ de
vem estar em opposiçaõ com os direitos e poderes da re
presentação geral da Confederação, que he a Dieta de Frankfort* 
Estes dous principios bastam, para excluir todas as intrigas 
demagogas das deliberaçoens dos Estados dos diversos Governos 
Alemaens, assigando justos limites a seus direitos. 

ÁUSTRIA. 

Dizem que se vam a adoptar na Monarchia de Áustria mui 
importantes regulamentos, para promover o commercio do paiz. 
Intenta-se promulgar uma pauta de direitos d'alfandega, conce
bida nos principios mais liberaes. O Governo naõ se tem es
quecido dos actuaes direitos, que se pagam nas passagens ; nem 
de outras contribuiçoens locaes, que seraõ annulladas ou me
lhoradas. Para facilitar o trafico, entre a Itália e o Sul da 
Alemanha, se abrirão as estradas de Chiavenna, pelas mon
tanhas de Splutzen até os Grisoens, de accordo com o Governo 
Suisso. A estrada, que se tem determinado pelo Bornico e 
Tvrol, tem por objecio nova communicaçaõ entre a Itália e 
a Alemanha Meredional. 

A Bohemia, que em 1796 tinha somente 61 milhas de estra
das feitas, tem agora 231 milhas de bons caminhos. Abrir-se-ha 
um canal desde Vienna até Trieste, o qual unirá o Danúbio com 
o mar Adriático; está completo aé as fronteiras de Hungria. 
O canal de Milan atè Pavia, que se havia determinado ha 40 
annos, ficará completo este anno: este canal unirá Milaõ com o 
mar Adriático. Para destruir o egoísmo prejudicial, que tan
tas vezes divide as classes productivas umas das outras, e para 
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criar um espirito commum, nada he mais importante do que 
haver câmaras de commercio, bem constituídas. Ja na Lom-
bardia se haviam formado pelo Imperador Jozé IL , e he de es
perar, que também se introduzam em outras partes do Estado. 
Também se fará novo systema de regulamentos para a industria ; 
e para este fim se mandarão de todas as partes á Commissaõ ou 
Juncta do Commercio, todas as leys e regulamentos, que exis
tem a este respeito. Tractam-se negociaçoens com Dresden, 
sobre a livre navegação do Elbe. A navegação do Danúbio, e 
commercio com a Turquia, estaõ livres para os vassallos Aus
triaco; ; e por direitos de transito naõ pagam mais do que três por 
cento. No anno de 1818, se concluio novo tractado de commer
cio com a Turquia. O numero de navios tem crescido muito. Em 
1815, tinha o Estado somente 157 vasos com licença sua: em 
1818 havia 528 navios mercantis, além de outros costeiros e 
barcos de pescaria. Estes 528 vasos empregavam 6.836 mari
nheiros, e montavam 2.369 peças ; e continham 110.443 tonela
das. Somente 78 deste numero eram de menor porte do que 100 
toneladas : 70 eram de mais de 300 toneladas. O maior éra a 
Astrea, de 504 toneladas. Deram-se também lilenças a 48 na
vios novos. O commercio destes navios he activo: os vasos 
Aus riacos saõ desejados; porque o prêmio de seguros nelles he 
o mais moderado de toda a Itália. Nos últimos seis mezes de 
1818, entraram 645 navios Austríacos, em Rimini, Ancona, 
&c. nos portos de Tos cana 486 : nos das Duas Sicilias 1,248 : 
em Sardenha 219: Malta 6 1 : Barcelona 6 9 : Lisboa 2 9 : Ta-
ganroch e Odessa 324. 

Hannover. 

Damos, a p. 28, os artigos principaes da nova constituição 
representativa, organizada para o Reyno de Hannover, por 
S. A. R. o Principe Regente de Gram Bretanha e Hannover. 
Daqui se vè, que os Estados Geraes ficam dividos em duas Ca-
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maras, com iguaes direitos e privilégios; e quaes saõ as mate-
rias sujeitas á deliberação dos Estados. 

ESTADOS-UNIDOS. 

O Congresso se ajunctou em Washington aos 6 de Dezembro, 
1819, o havendo e escrivão chamado pela lista os nomes dos 
membros, appareceram 150; os quaes procederam a eleger o 
Orador, cuja eleição recaio em Mr. Clay. Nomeou-se entaõ 
nma commissaõ, composta de membros do Senado e da Casa dos 
Representantes para informar o Presidente, de que as duas 
casas do Congresso estavam organizadas e promptas para receber 
as communicaçoens, que lhes quizesse fazer. 

Aos 7 do mesmo mez enviou o Presidente a ambas as Casas 
do Congresso, a mensagem que deixamos copiada a p. 7. A 
maior importância deste papel, se esperava consistisse na de
claração das relaçoens políticas daquelle paiz com a Corte de 
Madrid: e com effeito nelle acharão os nossos Leitores esta ma
téria tractada amplamente; e para o Brazil he um documento 
que merece a mais séria attençaõ. 

O Presidente mostra todos os desejos de conservar a paz e 
amizade com Hespanha ; mas naõ he menos clara a determina
ção daquelle Governo de obter posse da Florida, quer os Hespa
nhoes consintam nisso quer naõ; assim a Hespanha, se contar 
em perder as Floridas em todo o caso, haverá a paz. O Presidente 
imputa toda a culpa de se naõ ratificar o tractado, á Corte de Ma
drid, e em quanto esta naõ responder ás asserçoens do Presiden
te dos Estados-Unidos, o mundo dará razaõ a estes. 

Uma circumstanciamui attendivel he o asseverar o Presidente, 
que tanto a França como a Inglaterra eram de opinião, que 
S. M. Catholica devia ratificar o tractado, concluído por seu 
Ministro, e na conformidade de suas instrucçoens. Neste caso, 
3 6 a Hespanha tiver guerra com 03 Estados-Unidos por esta 
causa, se achará sem protecçaõ estrangeira. 

Os documeutos, que accoropanbáram esta mensagem do 
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Presidente, para a justificar, saõ mui interessantes; mas taro 
volumosos, que só poderão ser inseridos nos N.°a seguintes, e 
por vezes; o que com tudo tractaremos de fazer; porque a dis
puta dos Estados-Unidos com a Hespanha, interessa mui di
rectamente todo o Continente Americano; e por conseqüência 
he de summa importância ao Brazil. 

O Presidente falia com bastante reserva, sobre o futuro des
tino das colônias Hespanholas ja independentes; mas he bem 
explicito em mostrar a superioridade que tem na contenda, sobre 
a sua antiga metrópole: posto que o Governo Americano insista 
em conservar por agora estricta neutralidade. 

A outra parte da mensagem do Presidente, que he digna de 
muita attençaõ, refere-se ás fortificaçoens daquelle paiz, e ao 
augmento de sua marinha de guerra. Daqui se vê que o Governo 

dos Estados-Unidos, longe de adormecer neste ponto com a paz, 
faz os mais decisivos preparativos para se apromptar para a 
guerra ; e he preciso confessar, que he um dos mais poderosos 
meios de conservar a paz, o estar preparado para a guerra. 

FRANÇA. 

Na cessaõ da Câmara dos Deputados de 5 de Janeiro, Mr. 
Roy, cs Ministro de Finanças, apresentou um projecto de ley 
de bastante importância. Por elle se intenta dar aos comprado
res dos bens nacionaes ou seus successores, plena e completa 
posse legal de sua propriedade, livre de todas as pretençoens da 
parte do Governo, ou dos antigos possuidores. Para isto se 
fixa um periodo, alem do qual se naõ receberá reclamação al
guma, nem do Governo, nem de indivíduos. O motivo desta 
medida parece ter sido, o querer aquietar os receios de muitos, 
pelos rumores de que a propriedade desta natureza naõ estava 
segura; o que causava grande abatimento no seu valor. 
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HESPANHA. 

O plano de Finanças, proposto pelo ex-Ministro Garay, he 
ainda aquelle por que o Governo Hespanhol intenta levar a di
ante as suas operaçoens. A baze deste plano he uma contri
buição directa; mas de todos os impostos he este o que requer 
os mais exactos e minuciosos conhecimentos do paiz, a fim 
de que o tributo recaia igualmente em todos os contribuintes ; 
e da falta destes conhecimentos, na Hespanha, tem resultado a 
mais notória desigualdade na imposição dos tributos, que al-
leviando uns ao mesmo tempo que opprime outros, he a mais 
evidente causa do descontentemento da naçaõ e do discredito 
do Thesouro Publico. 

O Director D. Antonio Gonzales Salmon, logo que foi chama
do para o Ministério, tentou remediar o mal da ignorância, em 
que o Governo se achava sobre a estatística de sua naçaõ; pelo que 
convocou uma juncta de pessoas de varias classes, para a qual 
nomeou presidente D. Anselmo Ribas. A esta Juncta propôs o 
Ministro as seguintes questoens. 

1.° Se a contribuição geral decaía, por vicio na sua essên
cia, ou pelo modo de sua distribuição : e quaes saõ esses vícios, 
e como se podem remediar. 

2. Se os regulamentos estabelecidos no decreto de 30 de Maio 
1817, saõ susceptíveis de melhoramento, e de qual melhora
mento. 

3. Se os direitos de alfadega, nos termos em que tem existido 
desde o seu estabelecimento, saõ compatíveis com aquelle 
Systema. 

4. Se he próprio que os dizimos, pertencentes á Coroa, conti
nuem a ser administrados como agora saõ ; ou se seria mais van-
taj oso commetter a sua administração ao Clero; e neste caso 
«e que forma e com que condiçoens. 

5. Se os monopólios ou estancos reaes podem receber algum 
Melhoramento na sua natureza, ou no modo de os dirigir; e 
íual he esse melhoramento. 

V O L . XXIV- N°. 140. N 
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6 . Sehe próprio variar, e em que termos, o systema da admi
nistração das rendas em geral, e em que particulares. 

7. Que baze se deve estabelecer, para que o credito publico 
possa inspirar a devida confiança aos credores do Estado, a fim 
de que os meios sejam em proporção de suas obrigaçoens : 
e que a sua administração e manejo se simplifique o mais que 
for possivel. 

8. Que a Juncta extendesseas suas observaçoens, e consultas
se a S. M. sobre tudo o mais, que pudesse conduzir ao bem e 
prosperidade do povo, e fazer a administração das finanças pura 
e simples. 

Dizem que esta Juncta se occupa agora em procurar os co
nhecimentos estatísticos, e informaçoens do paiz, que a habili
tem a respoder a estas questoens. 

O novo Ministio de Graça e Justiça tem adoptado algumas me
didas, que se julgam ser de utilidade. Por um decreto expedi
do por aquella repartição, aos 4 de Novembro do anno passado, 
se tractou de reconciliar os emigrantes Hespanhoes, partidários 
do intruso Governo Francez. Por outro decreto, expedido pela 
mesma repartição aos 16 de Dezembro, se encarrega ao Conse
lho de Castella a correcçaõ do Código criminal, cujos defeitos o 
mesmo decreto indica. 

Quanto á primeira medida, parece-nos que o favor, mostrado 
aos partidistas Francezes, he uma injustiça aos do partido das 
Cortes, a quem se continua a tractar com indeminuto rigor; 
porque se a Corte considera a ambos estes partidos criminosos, 
sem duvida ha entre seus crimes uma vasta diferença. Os 
partidistas dos Francezes queriam entregar sua naçaõ a um jugo 
estrangeiro; os partidistas das Cortes só queriam alterar ou mo
dificar a forma do Governo. Seja isso embora um crime aos 
olhos do partido da Corte ; mas esse crime he sem duvida o re
sultado de um excesso de patriotismo; isto he um excesso de vir
tude, ou, se assim lhe quizerem chamar, um zelo enhtusiastico 
mal entendido, pelo que suppunham bem da pátria. Tal crime, 
pois, naõ se pódè considerar tam agravante como o daquelles, 
que, desejando entregar a sua naçaõ a um Governo estrangeiro, 
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davam amais decidida prova de sua falta de patriotismo, e vi-
leza de sentimentos. Assim julgamos que a brandura practicada 
com estes, he uma decidida injustiça, comparada com o rigor 
a respeito dos outros. 

A reforma do Código criminal, mal se pôde esperar do Con-
aelbo de Castella; porque as occupaçoens ordinárias daquella 
corporação naõ podem deixar a seus membros tempo bastante, 
para se occuparem coma revisão do Código Criminal, ainda sup
pondo que os Indivíduos sejam capazes daquella tarefa. 

Chegou a Cadiz ordem de Madrid, para que todos navios, 
que se achassem naquelle porto, carregados de qualquer mer
cadoria que fosse, saíssem immediatamente, sem se lhes per
mittir desembarcarem suas carrtgaçoens. O Governador naõ 
quiz auxiliar a execução desta ordem, que fora expedida pela 
repartição de Saúde; e assim tiveram os Cônsules estrangeiros 
tempo para mandar fazer a Madrid as suas representaçoens, 
contra a execução deste mandado. 

A causa de tam extraordinária medida ninguém sabia; mas 
como, quando um Governo perde a reputação, sempre os seus 
motivos se attribuem ao peior o rumor dá a seguinte explica
ção do phenomeno. A Juncta dos negociantes de Cadiz, que 
emprehendeo administrar o empréstimo, com que se havia de 
aparelhar a expedição contra as Colônias, recebeo do Governo, 
como hypotheca para o pagamento deste empréstimo, e mais 
dinheiros adiantados ao Governo, os direitos de entrada de todas 
as mercadorias no porto de Cadiz, até a liquidação de toda a di
vida. Como este porto esteve fechado por muito tempo, em con
seqüência da epidemia, accumulou-se ali grande numero de 
navios, que, sendo-lhes permittido descarregar, importariam 
em grande somma os direitos que haveriam de pagar por suas 
mercadorias. Mas como a appropriaçaõ destes direitos á Juncta 
de Negociantes de Cadiz, só inclue aquelle porto : os navios 
assim prohibidos de descarregar alli, iriam desembarcar suas 
cargas em outros portos de Hespanha, e os direitos entaõ en. 
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trariam directamente nos cofres reaes, em vez de irem para a 

maõ daquelles credores do Estado. 
Nós naõ damos por certo o rumor desta fraudulenta evasaõ 

do Governo Hespanhol, para privar a Juncta de Cadiz do que 
lhe havia promettido, mas referimos isto para mostrar, que, 
quando um Governo naõ tem por si a opinião publica, sempre os 
seus actos se imputam aos peiores motivos. 

Segundo as noticias de Cadiz, se havia ali publicado um edicto, 
em data de 6 de Dezembro, impondo uma contribuição, para 
as despezas do armamento destinado á America. A parte des-
tribuida a Cadiz foi de 18 milhoens de reales, e como as contri
buiçoens voluntárias fossem mui tardias, a Juncta do Commercio 
ameaçou com uma contribuição forçada, para realizar a somma, 
que se requer.. 

Mas depois disto, achamos nas gazetas Francezas o seguinte 
artigo, que se suppoem ser inserido pela mesma Corte de Ma
drid, para prevenir as más impressoens, que uma noticia de 
tal importância poderia produzir na Europa, se se cressem todos 
os rumores, que se espalharam a este respeito. 

" As sementes de insubordinação, que os agentes dos rebel
des da America semearam no exercito expedicionário, e deram 
origem a planos de insurreição, suffocados pela actividade do 
Governo, e pela firmeza dos chefes, no mez de Julho passado, 
apparecêram de novo no primeiro dia deste anno, e produziram 
alguma desordem nas tropas da expedição, acantonadas nas al
deas intermediárias entre Cadiz, Granada, e Sevilha. O movi
mento começou com um batalhão de infanteria, postado em Las 
Cabezas, e se communicou a parte das tropas aquarteladas 
entre Espera e Villarmartin. Estas fôram, aos 2 do mez, para 
Arcos, aonde estava o quartel-general, e aprehendêram a pes
soa do General em Chefe, que naõ tinha com sigo outra tropa 
senaõ a sua guarda de honra. Aos 3, tentaram surprender o 
Trocadero, juncto a Cadiz, aonde estaõ os depósitos e armazéns 
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para a expedição ; porém tendo descuberto os soldados de ma
rinha e milicias de Cadiz, em armas, os insurgentes acharam, que 
tinham errado o golpe, e começaram a dispersar-se. Os seus 
chefes se fôram para as montanhas de Ronda, apparentemente 
com a intenção de se escaparem para Gibraltar. Havendo as 
tropas do exercito expedicionário sido unidas com as de Anda
luzia, debaixo do Commando do Tenente General D. Manuel 
Freyre, estaõ em movimento deste os 5, para segurar a tran
qüilidade." 

Segundo as noticias de Badajoz, recebidas por via de Lisboa, 
se diz; que a insurreição das tropas começara no 1." de Janeiro, 
nos acantonamentos juncto a a Cadiz. A primeira medida foi 
prender o Conde Calderon (Calega) que éra o commandante em 
chefe. Aos 2 do mez, um grande corpo dos insurgentes tomou 
posse do Puerto de Caneta Maria, o dahi atacaram a ilha de 
Leon, aonde surprendêram e aprisionaram o Ministro da Mari
nha (Cineros). No dia seguinte atacaram os insurgentes o Troca-
dero, aonde se acham os Arsenaes. Aos 4 do inez, atacaram 
Cadiz mas fôram repulsados ; porem o ataque foi renovado com 
mais forças no dia 5, naõ se sabendo ainda o resultado. 

Ao mesmo tempo outra columna de insurgentes marchou con
tra Se-vilha aonde se naõ esperava íesistencia. Outias columnas 
marchavam para Madrid. O numero das tropas revoltadas, e 
suas operaçoens, estaõ ainda envolvidos na confusão de noticias 
contradictorias, e com tudo assas se tem dicto para dar a co
nhecer, que os projectos desta intentada expedição de Cadiz, 
estaõ de todo arruinados com a insurreição das tropas. 

Algumas das noticias, que nos naõ merecem ainda credito, 
vam ao ponto de dizer, que o susto em Madrid éra tam grande, 
que E l Rey e sua Corte se preparavam a sair dali, propondo 
uns que fizessem caminho para a Fiança; outros, que se retiras
sem a Portugal. 

Mas parecce-nos, que as noticias presentemente saõ demasia
do confusas, para que se possa formar idéa, nem da extençaõ 
uo levantamento das tropas, nem de suas conseqüências. No 

enquanto he claro, que o imputarem as authoridades Hespanholas 
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este movimento ás intrigas dos Insurgentes da America, he a 
mais ridícula disculpa que podia excogitar-se, para adoçar 
noticias, que ninguém ouvirá com espanto; sabendo-se, como 
todos sabem, qual he o estado interior da Monarchia Hespanhola. 

A noticias de Madrid dizem, que o Brigadeiro Vargas, Se
cretario da Juncta de Inspecçaõ Geral de Milicias, e o Capitão 
Domingues, um official da mesma Secretaria, fôram prezos por 
suspeitas, de que tinham tido parte nas ordens falsas, que ha 
algum tempo se expediram, em nome d' El Rey, para fazer 
sair a campo as milicias. 

O embaixador, que El Rey de Hespanha tem nomeado para 
ir aos Estados-Unidos, a dar e pedir explicaçoens, sobre o naõ 
se haver ratificado o tractado das Floridas, he o General Vives, 
o qual ainda naõ partio de Madrid, e agora ja dali naõ par
tirá antes que aquella Corte tenha lido, na mensagem do Pre
sidente dos Estados-Unidos, a determinação daquelle Governo 
de ficar com as Floridas em todo o caso. 

Pelo que diz o Presidente, as duvidas do Governo Hespanhol 
para naõ ratificar o tractado, fôram ; 1." a explicação dada pelo 
Ministro dos Estados-Unidos, sobre o artigo que annulava as 
datas de terras feitas por El Rey de Hespanha na Florida, de
pois da assignatura do tractado: 2 ." o auxilio que se pretendera 
haverem recebido dos Estados-Unidos os insurgentes, ou para 
melhor dizer os aventureiros, que se estabeleceram em Texas. 

Na mensagem do Presidente verá o Leytor como o Presidente 
responde a estas objecçoens, mas ha muifo quem suspeite, que 
El Rey de Hespanha teve outro motivo occulto de recusar a ra
tificação ; e he o querer S. M. Catholica ver se induz o Go
verno dos Estados-Unidos a entrar em estipulaçaõ de naõ reco
nhecer os Estados Independentes da America Hespanhola: mas 
he natural, que tal estipulaçaõ nunca se obtenha. 
Deve notar-se, que, por este tractado, largavam os Estados-Uni

dos todo o território da Louisiana, a que dizem ter direito, des-
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de o rio Sabine até o rio Bravo do Norte; se porém o tractado se 
naõ ratifica, os Estados-Unidos continuarão a pretender aquellas 
terras, as quaes fazem parte das provincias internas do 
México. 

As negociaçoens entre o Governo Inglez e o Hespanhol, para 
o suprimento de 10:000.000 de dollars das colônias Hespanho
las, naõ se concluio ainda. As cartas de Madrid em data de 
22 de Dezembro, dizem, que S. M. Catholica hesita em ceder á 
Inglaterra esta somma de dinheiro; porque precisa delia para o 
armamento, que se prepara em Cadiz. Com tudo dizem, que 
Messrs. Dick e Park, Commissarios Britannicos em Vera Cruz, 
empregados era transmittir a prata do México para Inglaterra, 
no anno passado, receberam instrucçoens para continuar ali, na 
esperança de que o Governo Hespanhol concederá a final, que se 
mande para Inglaterra a somma desejada. 

INGLATERRA. 

A familia Real acaba de soffrer a perda de um dos seus Mem
bros, na pessoa do Principe Eduardo, Duque de Kent. Sua 
Alteza Real faleceo em Sidmouth aos 23 de Janeiro, depois de 
uma breve enfermidade: e a sua morte be, com muita razaõ, 
sentida pelo publico, que apreciava suas boas qualidades. 

Apresentou-se ao Parlamento uma conta do capital da divida 
fundida da Gram Bretanha, incluindo os empréstimos á Áus
tria e a Portugal; desde 1786, até 1819. Destas contas se vê 
que o total da divida naõ remida em 1786 éra de 238:231.248 
hvras esterlinas: desde aquelle anno foi a divida diminuindo 
até 1793} qUando a sua somma éra 227:989.148. Desde aquelle 
anno tem augmentado constantemente, e de maneira, que em 
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1819 a divida publica chegou a 1:181:502.362, do q u e s e r e -
mio 389:637.049. deixando um total de divida, que o Governo 
tem a pagar, de 791:867.313 libras esterlinas. 

Achamos, pelas contas publicas do Governo, que o numero 
de folhas de papel sellado, uzado pelas gazetas na Inglaterra, 
pagando cada folha 4 peniques, foi de 21:018.610, no anno de 
1818: eno anno de 1819 foi de 21:838.094; sendo um aug
mento, a favor das rendas do Governo, de 819.484 vezes 4 pe
niques. 

PAIZES BAIXOS. 

Na cessaõ da Segunda Câmara de 27 de Dezembro, se léo 
uma mensagem de S. M., dizendo, que, havendo Suas Altas 
Potências feito o seu relatório sobre as leys, que lhe haviam 
sido propostas, éra impossivel fixar a despeza e receita (como 
prescreve a ley fuudamontal) para este anno : que éra necessário 
providenciar ás despezas ordinárias do Governo, para satisfazer 
o que éra devido aos credores públicos, que S. M. se occupava 
em deliberar com toda a promptidaõ possivel, que a importância 
da matéria permittisse, sobre as medidas, que se haviam de 
propor aos Estados Geraes, para a execução do sobredicto ar
tigo da ley fundamental. S. M., conhecendo que he do seu 
deveT prevenir a estagnação nos negócios públicos, mandava 
com esta mensagem um projecto de ley, cujo objecto éra man
ter para o futuro as leys existentes, pelo espaço de 8 mezes, de
pois dos 31 de Dezembro 1819, e por outro pequeno período, 
durante o qual naõ forem reguladas por outras leys, que se 
haõ de promulgar. Sendo lida esta mensagem, e o projecto 
de ley, foi resolvido remettellos immediatamente ás secçoens, 
para ouvir o relatório da secçaõ central, na tarde da mesma 
secçaõ, e proceder logo ao debate : porém como um ponto das 
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formalidades requer, que se adie o debate até a seguinte manhaã, 
a Câmara se ajunctou aos 28, quando o projecto foi adoptado a 
unanimidade de votos. 

PRÚSSIA. 

As medidas publicas de qualquer Governo daraõ sempre a 
conhecer o Estado interno do paiz, por mais medidas que se to
mem para o occultar: assim como a legislação mostrará sem
pre os verdadeiros custumes da naçaõ, por maiü que o historia
dor os quizesse disfarçar. 

Julgamos, pois, que he prova do estado de inquietação, em 
que se acha a Prússia, a medida adoptada contra os jornaes, que 
se acha na seguinte ordem:— 

" As falsidades e indecoroso estylo, e odiosa tendência, com 
que estaõ cheios, em vários jornaes estrangeiros, os artigos re
lativos ao Real Estado de Prússia e seu Governo, me obrigam a 
ordenar o seguinte :— 

" 1.° Nenhuma gazeta, na lingua Alemaâ", publicada na In
glaterra ou em França, será admittida em parte alguma de meus 
dominios, nem será permittido que passe pelo paiz." 

" A prohibiçaõ se extende a todas a gazetas e jornaes publi
cados no Reyno dos Paizes Baixos, tanto na lingua nacional 
como em Francez ou Alemaõ, a menos que se peça uma excep
çaõ ao meu Embaixador, juncto a S. M. El Rey dos Paizes 
Baixos, e que elle a conceda: se algum desses jornaes se intro
duzir para ser lido, naõ obstante esta prohibiçaõ, a pessoa, que o 
mandar vir, pagará, sendo isso descuberto, uma muleta de dez 
dollars, por cada jornal; e, no caso em que naõ possa pagar a 
muleta, será prezo por um tempo proporcionado. No caso de 
reincidência, no mesmo crime, se dobrará a pena. Qualquer 
tentativa para fazer passar taes jornaes pelos Estados Prussianos 
será punida com a aprehensaõ dos jornaes. Se os officiaes pú
blicos, principalmente as pessoas empregadas no Correio, per-

V O L . X X I V N.140. 
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mittirem, contra o que he de esperar, ou promoverem a impor
tação ou transito de jornaes prohibidos, se procederá contra 
elles segundo as leys penaes, por esta violação de seus deveres 
officiaes, quer isso proceda de desígnio, quer de falta de atten-
çrõ ou ignorância : somente aquelles exemplares dos sobredictos 
jornaes, que forem destinados a nossos Ministros, saõ izentos 
desta prohibiçaõ. 

FREDERICO GUILHERME. 

Berlin, 30 de Dezembro, 1819. 

Ao Chanceller de Estado, Principe Hardenberg. 

S. M. foi servido conceder benignamente ao Ten. Gen. Von 
Boyen, Ministro da Guerra, permissão de se retirar do seu em
prego, e nomeou em seu lugar o Tn. Gen. Von Haike. 

S. M. foi também servido dispensar os Ministros de Estado 
Von Berguie e Baraõ Von Humboldt dos negócios do Conselho 
de Estado e do Ministério, assim como das repartiçoens, que 
lhes estavam confiadas, pelo presente, e até que se precisem outra 
vez os seus serviços. A organização dos tribunaes de justiça, 
que estava confiada a Mr. Von Berguie, ficará agora ao cuidado 
de uma commissaõ especial, sob a direcçaõ do Principe Har
denberg ; e a superintendência que M. Von Berguie exercitava, 
como Ministro de Justiça, sobre os tribunaes, em algumas pro
vincias, está a cargo do Ministro de Estado e Justiça. M. Von 
Krcheisin, e M. Von Berguie continuarão a ser empregados na 
revisão das leys. O Baraõ Von Schurkman torna a entrar na 
repartição do Interior, que estava confiada ao Baraõ Von Hum
boldt; e a repartição de Neufchatel tornará a ficar a cargo do 
Principe Hardenberg. 

Duas causasse assignam para ter saido do Ministério o Baraõ 
de Humboldt; uma o desgosto, que causou na Áustria, a repre
sentação que fez o Baraõ, contra a resolução da Dieta, pela qual 
se instituía a Commissaõ Criminal em Menlz.- outra o desprazer 
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que teve o mesmo Baraõ, com a abolição Landwehr, ou milicias 
locaes do paiz. 

Falla-se de nova organização do exercito Prussiano. Alguns 
Políticos de Prússia estaõ convencidos de que a Prússia he na sua 
essência uma monarchia militar, e por isso se oppóem fortemen
te a toda a mudança de systema, que diminua as suas tropas 
effectivas, ou relaxe os custumes militares do povo. Nos 
convimos, que a situação deslocada de muitos provincias, que 
a Prússia adquirio, depois da paz, lhe oceasiona maior necessi
dade de exercito do que a nenhnm outro Estado da Europa: e 
com tudo, naõ se deve também achar estranho, que um povo 
que se vê obrigado a viver em tal Estado, lamente com amargor 
a existência de um exercito tara desproporcionadamente grande, 
que absorbe todas as rendas, que deviam servir aliás para fomen
tar a industria: a qual he impossível que floreça em tal si
tuação de cousas. 

RÚSSIA. 

No dia dos annos do Imperador, publicou S. M. I. um ukase, 
pelo qual se abolem todos os tributos, impostos para a guerra, 
no anno de 1812, e terá isto lugar, desde o 1.° de Janeiro de 
1820 em diante. Os benefícios que o Imperador incessante
mente concede a seus subditos, o fazem cada dia mais popular. 

A pauta dos direitos da alfândega, na Rússia, que publica
mos a p. 27, he nova prova do bem que o Imperador Alexandre 
entende os principios de Economia Politica. A diminuição dos 
direitos de entrada nas mercadorias estrangeiras, faria crer aos 
políticos da escola antiga, que esta medida éra tendente a fa-
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vorecer as manufacturas estrangeiras, e desanimar as nacionaes ; 
mas he claro, que quantas mais mercadorias estrangeiras entra
rem na Rússia, tanto mais de seus productos sairaõ para as 
pagar; e portanto tanta mais actividade terá o seu commercio. 

Se a Rússia, na admissão de mercadorias estrangeiras, desse 
algum mal entendido privilegio a alguma naçaõ em particular, 
arriscava-se com isso a admittir fazendas de paizes, que naõ 
precisassem dos productos Russianos, e isto seria decidida 
perda: mas como a medida he geral, delia naõ pôde resultar 
senaõ bem, pela maior liberdade que offerece ao commercio, 
único favor de que elle necessita para prosperar. 

Esta pauta da Rússia impõem ás fazendas importadas os 
mais altos direitos de que ellas saõ susceptives, sem prohibir 
ou vexar a sua entrada, para naõ desanimar o commercio estran
geiro. Os indivíduos especuladores saõ os melhores juizes do 
modo porque devem empregar seus capitães, para os fazerem 
produzir a maior riqueza possivel; e quando o Governo se intro-
raette a querer dar preferencia a esta ou aquella linha de indus
tria ; por exemplo ás manufacturas em preferencia da agricul
tura, ou a uns ramos desta, em vez de outros; arrisca-se a 
naõ acertar com o methodo mais proveitoso; e quando acerte ; 
podem mudar as circumstancias de um anno para outro, ficando 
entaõ desacertadas as mesmas providencias, que talvez em sua 
origem fossem bem pensadas : pelo contrario, os indivíduos 
sempre attentos a seus interesses e sempre com mais promptos 
meios de informação do que tem o Governo, nestes casos, va
riam o emprego de seus capitães de uns ramos de industria para 
outros, segundo as circumstancias requerem ; e se os indivíduos 
forem ricos também a naçaõ o será. 


